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Planalto - PR, 13 abril de 2026.

FORMUL(kRIO DE SOUCITACÃQ DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura e Gabinete.

Responsável pela Solicitação: Monica Andreia Back e Amauri Machado de Mello.
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Email: planalto@pianalto.pr.gov.br

^ Justificativa da Demanda:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, sendo eles
rolo faca, distribuidor de adubo sólido de arrasto e roçadeira agrícola para trator, destinados

ao fortalecimento das atividades de mecanização agrícola no âmbito do Município de
Planalto-PR.

A aquisição justifica-se pela necessidade de apoiar os produtores rurais locais,

especialmente os de pequeno e médio porte, que dependem diretamente de políticas

públicas para viabilizar e otimizar suas atividades produtivas. A mecanização agrícola é
fator essencial para o aumento da produtividade, melhoria da qualidade das culturas e

redução de custos operacionais, além de contribuir para a sustentabilidade das práticas
agrícolas.

O rolo faca será utilizado no manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema de

plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas. O distribuidor de adubo

sólido de arrasto possibilitará maior eficiência na adubação das lavouras, garanÇindo melhor
aproveitamento dos insumos e uniformidade na aplicação. Já a roçadeira agrícola para

^ trator será empregada na manutenção de áreas, controle de vegetação e limpeza de

terrenos, atividades fundamentais para o adequado manejo das propriedades rurais.
Destaca-se que a presente aquisição está vinculada à Proposta n° 007367/2024,

formalizada por meio de Convênio celebrado no sistema Transferegov, entre a União, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto-PR, tendo

como objetivo o fortalecimento do setor agrícola local por meio da disponibilização de

equipamentos adequados.

A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de

agricultores e ás demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo

ações de mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria

da qualidade das operações realizadas pelo município.

Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos mostra-se plenamente justificada,
considerando seu impacto direto no desenvolvimento rural, no aumento da produtividade

agrícola e no atendimento das demandas do município, promovendo, assim, o

desenvolvimento econômico e social da região.
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Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n°

007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do

Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

OBJETOITEM CATMAT QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 ROLO FACA

● Equipamento novo, sem uso;

● Largura mínima de trabalho;

4,00 m;

● Diâmetro mínimo: 600 mm

(800 mm com navalhas);

● Peso mínimo: 1.600 kg;

● Autotransportável com levante

hidráulico;

● Rodado com pneus 11L-15;

● Navalhas em aço HARDOX

500;

● Eixo mínimo de 90 mm;

● Engate com olhai giratório;

● Ângulo de afiação mínimo 30°;
- Com anéis e quebra-ondas
internos.

615428 R$ 62.000,0001 UN R$ 62.000,00

02 DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

SÓLIDOS DE ARRASTO

● Equipamento novo, sem uso;

● Capacidade mínima: 6.500 kq /

3,5 m^;

● Chassi robusto em aço

estrutural;

● Rodado tandem com pneus

11L-15;

● Dois discos distribuidores;

● Esteira mínima de 800 mm;

● Acionamento por TDP 540

rpm;

● Transmissão por cardan ou

hidráulico;

● Regulagem de taxa de

aplicação;

615577 02 R$ 50.000,00UN R$ 100.000,00
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● Abertura da comporta

mecânica ou hidráulica:

● Caixa redutora na esteira;

● Travessas intercaladas.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA
● Engate de 3 pontos;

● Largura mínima: 1,70 m;

● Acionamento TDP 540 rpm;

● Navalhas de alta resistência;

● Chassi reforçado:

● Altura regulável:

● Peso mínimo: 450 kg;

● Potência requerida: 50 a 75 cv.

03 629101 R$ 15.000,00 R$ 15.000,0001 UN

TOTAL: R$ 177.000,00

auri Machpdo De Mello
Chefe de Gabinete

Secretária Municipal de Agricultura

Autorizo a abertura do processo:

i

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N® 038/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, sendo
eles rolo faca, distribuidor de adubo sólido de arrasto e roçadeira agrícola para trator,

destinados ao fortalecimento das atividades de mecanização agrícola no âmbito do

Município de Planalto-PR.

3.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de apoiar os produtores rurais locais,

especiaimente os de pequeno e médio porte, que dependem diretamente de políticas

públicas para viabilizar e otimizar suas atividades produtivas. A mecanização agrícola é fator
essencial para o aumento da produtividade, melhoria da qualidade das culturas e redução de
custos operacionais, além de contribuir para a sustentabilidade das práticas agrícolas.

3.3. O rolo faca será utilizado no manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema

de plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas. O distribuidor de

adubo sólido de arrasto possibilitará maior eficiência na adubação das lavouras, garantindo

melhor aproveitamento dos insumos e uniformidade na aplicação. Já a roçadeira agrícola
para trator será empregada na manutenção de áreas, controle de vegetação e limpeza de

terrenos, atividades fundamentais para o adequado manejo das propriedades rurais.

3.4. Destaca-se que a presente aquisição está vinculada à Proposta n° 007367/2024,

formalizada por meio de Convênio celebrado no sistema Transferegov, entre a União, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto-PR, tendo

como objetivo o fortalecimento do setor agrícola local por meio da disponibilização de

equipamentos adequados.

3.5. A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de

1

ç3 V

3 U iy 1
O

ü U



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
^MT ^

agricultores e às demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo

ações de mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria

da qualidade das operações realizadas pelo município.

3.6. Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos mostra-se plenamente justificada,
considerando seu impacto direto no desenvolvimento rural, no aumento da produtividade

agrícola e no atendimento das demandas do município, promovendo

desenvolvimento econômico e social da região.

assim, 0

4. ÁREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

_ 5. CONDIÇOES DE ENTREGA E DE GARANTIA
5.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria

responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário

comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

5.2. A solicitação formal mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos/entregues:

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

5.3.Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico

Preliminar;

5.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

5.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Estudo Técnico Preliminar;

5.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser substituídos no

prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

5.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
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objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não

atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas;

5.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto
da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.10,0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

5.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações
sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a

importância da manutenção preventiva;

5.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de

transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

5.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem

de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do

equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

5.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente

responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato,

sem qualquer ônus adicional á Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o

equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada

assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem

até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

5.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km

do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no

equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para

atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças

específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento.

Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização

da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças

compatíveis para reparos.

5.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

5.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. O levantamento de mercado demonstra que existem diversos fornecedores aptos a

atender à demanda, sendo os equipamentos amplamente disponíveis no mercado nacional,

com variações de marcas, modelos e especificações técnicas.

6.2. Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

6.2.1. Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades

públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam às necessidades da Administração;

6.2.2. A solução mais adequada consiste na aquisição direta dos equipamentos,

^ considerando a relação custo-benefício, a padronização e a facilidade de manutenção. Não
se mostra viável a locação dos equipamentos, uma vez que o uso será contínuo e

permanente nas atividades da Secretaria Municipal de Agricultura.

6.3. Para a presente contratação foram analisadas contratações similares realizadas por

outros municípios buscando identificar as melhores práticas e soluções que atendessem de

forma vantajosa as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-

PR. Após a análise constatou-se que a modalidade adotada e que trouxe melhores

resultados e vantajosidade foi o Pregão Eletrônico.

6.4. Portanto, para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o

modo de disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais),

conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A aquisição dos equipamentos agrícolas tem como objetivo aprimorar as atividades de

preparo, manejo e cultivo das áreas agrícolas municipais, garantindo maior eficiência,

produtividade e economia de recursos. Os equipamentos permitirão otimizar o tempo de

execução das tarefas, reduzir custos operacionais e melhorar a qualidade das práticas

agrícolas, beneficiando diretamente os produtores rurais e fortalecendo a agricultura local.

Dessa forma, a compra representa um investimento essencial para o desenvolvimento

sustentável e o aumento da capacidade produtiva do setor.

7.2.A solução consiste na aquisição de equipamentos agrícolas que serão incorporados ao

patrimônio público municipal e utilizados pela Secretaria Municipal de Agricultura para

atendimento das demandas dos produtores rurais. Os equipamentos permitirão a execução

de atividades essenciais como manejo de solo, adubação e controle de vegetação,

contribuindo para o desenvolvimento das atividades agrícolas e melhoria das condições de

produção.

8. MODALIDADE PRETENDIDA

8.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão:
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8.2. Na mesma Lei, art. 6'", inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

8.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo

de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar;

8.4. A aquisição dos equipamentos agrícolas não se enquadra nas condições que

recomendam o uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que se trata de compra

pontual e específica, com entrega imediata e quantidade previamente definida. Além disso, a

natureza do objeto — bens de alto valor e características técnicas particulares — inviabiliza

^ a estimativa de futuras aquisições ou adesões por outros órgãos. Dessa forma, a
contratação direta por licitação convencional mostra-se mais adequada e eficiente para

atender à necessidade atual da Administração.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. A demanda estimada considera a necessidade atual da Secretaria Municipal de

Agricultura em ampliar e modernizar o parque de máquinas para atendimento às atividades

agrícolas e de limpeza das vias do município. Constatou-se que o Município de Planalto-PR

não dispõe, em seu acervo, dos equipamentos necessários — 01 (um) rolo faca, 01 (um)

distribuidor de adubo sólido de arrasto e 01 (uma) roçadeira agrícola para trator — o que tem

limitado a capacidade de apoio direto aos produtores rurais e a execução adequada das

ações de manutenção das estradas e vias públicas.

9.2. A quantidade definida mostra-se suficiente para suprir as demandas previstas,

garantindo suporte às atividades de produção rural e contribuindo para a manutenção

regular e eficiente das vias municipais durante o exercício vigente.

9.3. Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:

ITEM OBJETO CATMAT QTD UN

01 ROLO FACA 615428 01 UN

● Equipamento novo, sem uso;

● Largura mínima de trabalho: 4,00 m;

● Diâmetro mínimo: 600 mm (800 mm com navalhas);

● Peso mínimo: 1.600 kg;

● Autotransportável com levante hidráulico;

● Rodado com pneus 11L-15;

● Navalhas em aço HARDOX 500;

● Eixo mínimo de 90 mm;

● Engate com olhai giratório;

● Ângulo de afiação mínimo SO'’;
● Com anéis e quebra-ondas internos.

DISTRIBUIDOR DE ADUBOS SÓLIDOS DE ARRASTO02 615577 02 UN

5
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● Equipamento novo, sem uso;

● Capacidade mínima: 6.500 kg / 3,5 m^;

● Chassi robusto em aço estrutural;

● Rodado tandem com pneus 11L-15;

● Dois discos distribuidores;

● Esteira mínima de 800 mm;

● Acionamento por TDP 540 rpm;

● Transmissão por cardan ou hidráulico;

● Regulagem de taxa de aplicação;

● Abertura da comporta mecânica ou hidráulica;

● Caixa redutora na esteira;

● Travessas intercaladas.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA
● Engate de 3 pontos;

● Largura mínima: 1,70 m;

● Acionamento TDP 540 rpm;

● Navalhas de alta resistência;

● Chassi reforçado:

● Altura regulável;

● Peso mínimo: 450 kg;

● Potência requerida: 50 a 75 cv.

03 629101 01 UN

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO

10.1. O valor total estimado é de R$ 177.000,00(Cento e setenta e sete mil reais).

10.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preços e licitações similares de outros órgãos.

10.3. Em razão da singularidade dos objetos, alguns itens não foram identificados contratos

similares em outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo,

foram realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

10.4. Responsável pela cotação dos preços: Monica Andreia Bach.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na

aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

11.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo

com suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira
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íntegra, uma única vez.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não há

momento, contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir ou exigir

maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

nesse

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com base

^ na Lei rf 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAG), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas
destacadas anteriormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a aquisição dos equipamentos, espera-se ampliar a capacidade de atendimento

aos produtores rurais, reduzir custos operacionais, melhorar a eficiência das atividades

agrícolas e promover o desenvolvimento econômico local. Busca-se também incentivar

práticas sustentáveis, como o plantio direto e o manejo adequado do solo, contribuindo para

a preservação ambiental.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do
contrato, videArt. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.133/2021.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. Os equipamentos contribuirão para práticas agrícolas mais sustentáveis,

especialmente no manejo de solo e cobertura vegetal. Deverão ser observadas as normas

ambientais vigentes quanto à utilização dos equipamentos, bem como boas práticas de

operação para evitar degradação ambiental.

16.2. Dessa forma, o uso adequado dos equipamentos promoverá o manejo racional dos

recursos naturais, a conservação ambiental e a manutenção sustentável da infraestrutura

municipal.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Dessa forma, a abertura de licitação para a aquisição dos maquinários necessários

possibilitará o pronto atendimento às demandas da Secretária de Agricultura.

7

üiiuüíO



município de planaltoA

t2-^ CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

17.2. Diante de toda a análise desenvolvida no presente Estudo Técnico Preliminar, a

contratação mostra-se plenamente viável, tanto em relação à disponibilidade de mercado

quanto às condições de execução dos serviços e à competitividade entre os fornecedores do

setor. As pesquisas realizadas demonstraram a existência de empresas aptas a fornecer os

equipamentos com especificações compatíveis ás necessidades do Município, garantindo a

adequada execução das atividades planejadas.

Planalto-PR, 16 abril de 2026.

Monica Andreia Back
L

Secretária Municipal de Agricultura
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BLÃNALIQ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1.A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, sendo

eles rolo faca, distribuidor de adubo sólido de arrasto e roçadeira agrícola para trator,

destinados ao fortalecimento das atividades de mecanização agrícola no âmbito do Município
de Planalto-PR.

4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de apoiar os produtores rurais locais,

especialmente os de pequeno e médio porte, que dependem diretamente de políticas

públicas para viabilizar e otimizar suas atividades produtivas. A mecanização agrícola é fator

essencial para o aumento da produtividade, melhoria da qualidade das culturas e redução de

custos operacionais, além de contribuir para a sustentabilidade das práticas agrícolas.

4.3. O rolo faca será utilizado no manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema

de plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas. O distribuidor de

adubo sólido de arrasto possibilitará maior eficiência na adubação das lavouras, garantindo

melhor aproveitamento dos insumos e uniformidade na aplicação. Já a roçadeira agrícola

para trator será empregada na manutenção de áreas, controle de vegetação e limpeza de

terrenos, atividades fundamentais para o adequado manejo das propriedades rurais.

4.4. Destaca-se que a presente aquisição está vinculada à Proposta n° 007367/2024,

formalizada por meio de Convênio celebrado no sistema Transferegov, entre a União, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto-PR, tendo como

objetivo o fortalecimento do setor agrícola local por meio da disponibilização de

equipamentos adequados.

4.5. A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de

agricultores e às demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo

1
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ações de mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria

da qualidade das operações realizadas pelo município.

4.6. Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos mostra-se plenamente justificada,

considerando seu impacto direto no desenvolvimento rural, no aumento da produtividade

agrícola e no atendimento das demandas do município, promovendo, assim, o

desenvolvimento econômico e social da região.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preços e licitações similares de outros órgãos.

5.3. Em razão da singularidade dos objetos, alguns itens não foram identificados contratos

similares em outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo,

foram realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

6. OBJETOS:

ITEM OBJETO CATMAT QTD UN VALOR TOTALVALOR UNIT.

01 ROLO FACA

● Equipamento novo, sem uso;

● Largura mínima de trabalho;

4,00 m;

● Diâmetro mínimo: 600 mm (800

mm com navalhas):

● Peso mínimo: 1.600 kg;

● Autotransportável com levante

hidráulico;

● Rodado com pneus 11L-15;

● Navalhas em aço HARDOX 500;

● Eixo mínimo de 90 mm;

● Engate com olhai giratório;

● Ângulo de afiação mínimo 30°;
● Com anéis e quebra-ondas

internos.

615428 01 UN R$61.000,00 R$61.000,00

02 DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

SÓLIDOS DE ARRASTO

615577 02 R$ 29.000,00 R$ 58.000,00UN
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● Equipamento novo, sem uso;

● Capacidade mínima: 6.500 kg /
3,5 m=^:

● Chassi robusto em aço
estrutural:

● Rodado tandem com pneus 11L-

15;

● Dois discos distribuidores:

● Esteira mínima de 800 mm;

● Acionamento por TDP 540 rpm;

● Transmissão por cardan ou

hidráulico:

● Reguiagem de taxa de

aplicação:

● Abertura da comporta mecânica

ou hidráulica;

● Caixa redutora na esteira;

● Travessas intercaladas.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA
● Engate de 3 pontos;

● Largura mínima: 1,70 m;

● Acionamento TDP 540 rpm;

● Navalhas de alta resistência;

● Chassi reforçado:

● Altura regulável;

● Peso mínimo: 450 kg;

● Potência requerida: 50 a 75 cv.

03 629101 R$ 15.000,0001 UN R$ 15.000,00

TOTAL: R$ 134.000,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Editai

prevaiecerá a descrição constante no Editai.

7. CONDiÇOES DE ENTREGA E DE GARANTiA:

7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria

responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário

comercial, das 7h30 às 11 h30 e das 13h30 às 17h30;

3
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7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pe!o(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência;

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não

atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas;

7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a

importância da manutenção preventiva;

4
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7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de

transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

^ 7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o

equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada

assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até

sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

7.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender

eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas

do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando

solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da
assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis
para reparos.

^ 7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e

Edital:

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto.

5
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após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto,

emissão e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de

manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,

sempre que solicitado;
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9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

9.13.Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município

contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto

deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando

solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da

assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis

para reparos.

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até
0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

10.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo

com suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira

íntegra, uma única vez.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

7
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.

11.4. A aquisição dos equipamentos agrícolas não se enquadra nas condições que

recomendam o uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que se trata de compra

pontual e específica, com entrega imediata e quantidade previamente definida. Além disso, a

natureza do objeto — bens de alto valor e características técnicas particulares — inviabiliza a

estimativa de futuras aquisições ou adesões por outros órgãos. Dessa forma, a contratação

direta por licitação convencional mostra-se mais adequada e eficiente para atender à

necessidade atual da Administração.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados,

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação
da equipe técnica.

12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem

de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do

equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

12.3. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município

contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto

deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando

solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da

assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis

para reparos.

onde constem as

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. O pagamento será efetuado após a liberação de recursos, entrega, emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov;

13.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o quai trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

13.4. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

8
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

14. GERENCIA E FlSCALIZAÇAO DO CONTRATO:

14.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

14.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto-PR, 06 maio de 2026.

wlonica Anmeia Bach

Secretária Municipal de Agricultura

hoii e.20(^

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

9
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

OUTROS

MUNICÍPIOS

BANCO DE

PRECO

R$ 63.300,00

MENOR

VALOR
ITEM GANA CASCAVEL CIESCA KE SOJA QTD VALOR TOTAL

R$61.000,00 R$ 65.000,00 R$61.000.001 R$61.500,00 R$ 97.000,00 1 R$61.000,00

R$51.000.00 R$ 50.000,00 R$ 29.000,00 R$ 47.850,00 R$ 32.500,00 R$ 29.000,00 R$ 58.000,002 2

R$15.000,00 R$15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,003 R$ 17.500,00 R$ 13.400,00 R$ 16.350,00 1

R$ 134.000,00VALOR TOTAL:

EMPRESAS

Empresa 01: GANA INDUSTRIA DÊ~ÍMPLEM£NTOS ÃGRÍCOLAS - CNPJ: 86.853.355/0001-49;

Empresa 02: CASCAVEL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-CNPJ: 76.075.118/0019-70;

Empresa 03: CIÊSCASOLUÇOES AGROPECUARIAS LTDA-CNPJ: 57.366.851/0001-70;

Empresa 04: KE SOJA COMERCIO DE INSUMOS E MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ: 89.842.686/0011 -43.

Outros Municípios;

Banco de preços.

O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de
empresas especializadas, Banco de Preços e licitações similares de outros órgãos.	

VALOR TOTAL: R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

o

c:‘

Cl.

Ci:



I citacâo@£lanalto^grgov^

klayton canello <diretor@gana.ind.br>

quarta-feira, 15 de abril de 2026 11:35

licitacao@planalto.pr.gov.br
orçamento licitacao

Orçamento (l).pdf; Orçamento (2).pdf

Envliam em:

Para:

Assunto:

Anexos:

segue orçamento da licitacao

ATT.

Klayton Canello

GANA INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

www.gana.ind.br

46 999020012

U

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO/●<

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ~ Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

BLÂNÂLIQ

ORÇAMENTO

OBJETO:

EMPRESA: GANA INDUSTRIA DE IMPLEMETOS AGRÍCOLAS
CNPJ: 868533550001 49

TELEFONE: 46 999020012

ENDEREÇO: RUA ALBERTO KITLAUS
CIDADE: PÉROLA DO OESTE ESTADO: PR

Custo

Unit.

Item Descrição do bem Quantidade Valor

Total 1

● ROLO FACA

O equipamento deverá ser novo, sem uso, e
atender às seguintes especificações mínimas
Largura de trabalho mínima de 4,00 metros;
Diâmetro mínimo do rolo de 600 mm e mínimo de

800 mm com navalhas;

Peso mínimo de 1.600 kg;
Equipamento autolransportável, com sistema de
levante hidráulico;

Rodado com pneus, admitindo-se equivalente técnico; e

pneus 11115

Navalhas em aço dc alta resistência (hardox 500)
Eixo com diâmetro mínimo de 90 mm;
Mancai UCF,

4 fileiras de navalhas.

Quebra ondas interno do rolo ,

Navalhas com ângulo de aficacao dc 30 graus,

01 01 61.000,00

DISTRIBUIDOR DE ADUBOS SOLIDOS DE

ARRASTO

102.000,00

O equipamento deverá ser novo, sem uso, e atender às
seguintes especificações técnicas mínimas

02 02 51.000,00
DISTRIBUIDOR DE ADUBOS SÓLIDOS DE ARRASTO 8500

Capacidade mínima de carga de 5.250 kg

● Estrutura robusta, com chassi em aço
estrutural com reservatório parafusado no
chassis de fácil manutenção;

Ü Ü U 0 4 3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Sistema de rodado tipo tandem, com pneus 11
L 15 admitindo-se equivalente técnico;
Equipado com 02 (dois) discos distribuidores
10 palhetas.

● Esteira transportadora com largura mínima de
ísüO mm com travessas intercaladas ,

» Sistema de acionamento por TDP de 540 rpm,
com transmissão por cardan, mínimo 3
cardan, ou sistema hidráulico;

■ Sistema de regulagem da taxa de aplicação,
mínimo 3 regulagen de velocidade d
esteira ,

Sistema de abertura da comporta
acionamento mecânico com alavanca
rosca

Engate com único com o olliau giratório.
Pintura epóxi

Esteria com acionamento através de caixa
redufora

MUNICÍPIO DE

ELANAUQ

a

com

sem

Chapa defletora interna com no mínimo 300

mm de altura da esteira para calcário
Mancais dos eixos tipo UCF.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA PARA TRATOR

● Acoplamento ao trator por engate de 3 pontos;
● Largura mínima de corte de 1,70 metros;
● Acionamento por TDP de 540 rpm;
● Navalhas em aço de alta resistência
proteção;

, com sistema de

● Estrutura com chassi reforçado e roda guia para
regulagem de altura;

● Altura de corte regulável;
● Peso mínimo de 450 kg;
^Potência requerida do trator entre 50 e 75 cv;

03

01

VALOR TOTAL: R$ 163.000,00
Data: 26/03/26

Validade da Proposta: 25/04/26

r

86.853.355/000149'*
ASSINATURA COM Máq

Agrícolas Ltóa.
uinas

Av.

C-pJbenbe.303 AndTerreo
CEP 85.730-000

PRAMCHfTA-PR

● Centro

L
J
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ncitacao@glanalto^£i\2ov^

realeza@camagril.com.br

quarta-feira, 15 de abrii de 2026 09:55

licitacao@planalto.pr.gov.br

ORÇAMENTO

ORÇAMENTO PREF PLANALTO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, segue em anexo orçamento conforme solicitado.

Atte

Lídiane M. B. Gehien

Assistente Administrativo

Cascavel Máquinas Agrícolas Ltda
Rodovia PR 483 281 s/n - Industrial

85770-000 - Realeza / PR

(46) 3543-4453 | (46) 98832-9140
https://www.camaQril.com.br

realeza@camaqril.com.br

1
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CAMAGRIL
CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

26 de março de 2026

ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 Rolo Faca modelo Discover X4,
com diâmetro do rolo de 600mm e

diâmetro do rolo com faca SOOmm,
faca em Harbox, peso aproximado
de l.eOOkg, com pneus 11L15,

marca Gana, novo.

Unidade 01 R$ 61.500,00 R$61.500.00

02 Distribuidor De Fertilizante e

Composto Orgânico DCFCO 8000,
é um implemento de arrasto de alta

capacidade (3,80 m^ / -8.000 kg),
esteira de 800 mm (80 cm), com

rodado tanden, 4 pneus,
acionamento via tomada de força,

Marca Baldan, novo.

Unidade 02 R$ 50.000,00 R$ 100.000,00

Unidade 01 R$ 15.000,00 R$ 15.000.00Roçadeira Hidráulica modelo RH
1800, com largura de corte de

1.700mm, acionamento da tomada

de força com 540rpm, com roda
guia e regulagem de altura lateral,
com peso de 773kg, Potência

requerida 50cv, Marca Sâo José,
novo.

03

TOTAL R$ 176.500,00

PATO BRANCO - (46) 3223-4493

DOIS VIZINHOS - (46) 3536-5777

REALEZA- (46) 9 8805 9699

MEDIANEIRA - (45) 3264-2380

CASCAVEL-(45) 2101-0101

TOLEDO-(45) 3252-2672

PALOTiNA - (44) 3649-5566

UBIRATÃ-(44) 3543-1253

GOiOERÊ - (44) 3522-2810

CAMPO MOURÃO - (44) 3518-6263
MARINGÁ - (44) 3293-6868
ASSIS-SP - (18) 3302-3933

0 ü ü 0 ^ S



CAMAGRIL
CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

26 de março de 2026

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista

VALIDADE DA PROPOSTA: Mediante disponibilidade

DADOS FATURAMENTO:

CASCAVEL MÁi

CNPJ 76.075418Mot9-70

l!:^AS AGRÍCOLAS LTDA

RODRIGO BU -GERENTE DA FILIAL

PATO BRANCO - (46) 3223-4493

DOIS VIZINHOS - (46) 3536-5777

REALEZA - (46) 9 8805 9699

MEDIANEIRA- (45) 3264-2380

CASCAVEL - (45) 2101-0101

TOLEDO - (45) 3252-2672

PALOTINA- (44) 3649-5566

UBIRATÃ-(44) 3543-1253

GOIOERÊ-(44) 3522-2810

CAMPO MOURÃO - (44) 3518-6263
MARINGÁ - (44) 3293-6868
ASSÍS-SP-(IS) 3302-3933
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Hdtacao@£lanalto^£i\gov^

De: agro ciesca <agrociesca@hotmail.com>

terça-feira, 14 de abril de 2026 15:48

licitacao@planalto.pr.gov.br
ORÇAMENTO, ROLOFACAM ROÇADEIRA, DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

CamScanner 27-03-2026 16.19 (1).pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

1



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E- mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Ipio

ORÇAMENTO

OBJETO:

EMIMIESA: CIESCA SOLUÇÕES AGROPECUARIAS LTDA
CNPJ: 57.366.851/0001-70

TELEFONE: 46-988171592

ENDEREÇO: AVENIDA DOS IMIGRANTES, 32227
CIDADE: ESTADO: PARANADOIS VIZINHOS

Custo UnitItem QuantidadeDescrição do bem Valor Total I

● ROLO FACA

O equipamento deverá ser novo, sem
uso, e atender às seguintes
especificações mínimas

● Largura de trabalho mínima
de 4,00 metros;

● Diâmetro mínimo do rolo de

600 mm e mínimo de 800

mm com navalhas;

● Peso mínimo de 1.600 kg;

● Equipamento
autotransportável, com
sistema de levante hidráulico;

● Rodado com pneus,
admitindo-se equivalente
técnico;

● Navalhas em aço de alta

resistência (Hardox 500)
● Eixo com diâmetro mínimo de 90

RS97.000.0001 R$97.000,0001

mm;

DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

SÓLIDOS DE ARRASTO

O equipamento deverá ser novo, sem
uso, e atender às seguintes
especificações técnicas mínimas

RS58.0ÍHUW
02 R$29.000,0002

● Capacidade mínima de carga
dc 5.250 kg e volume mínimo
de 3,5 m^;	

l\àS
CIESCA sauç 11IOOOV70

c
i7

Digitalizado com CamScanner



MUNICÍPIO DE PLANALTO
I.NIM /(i4fj0h:^(./í)un! H.

fon» (46)3515 8100 fax: (46) 3556 8101
I mití; plflnâllíí^tpbiiâHo pr oo¥.br
í*faça Sôo í ranasr.o íIp Atut, 16S3
«fi/bO (MIOIMANÂIIO PÂHANA

● I Hliiituid inlnr.lii, min i

nn rtí,“ i MiuMiiul V

icm*rv}»lótÍM ifvixktiU-, lU

Uu il innmilcnvftn;

● SjHtcniíi 4k- Mulmln (i|»u umik ni.

mni |iiu us. mlniiliiuin-sr npiivwk iiU*
idcnict»;

● t i|Utpmii> i imi (».’ (iltÚM) tliscos
tlÍHUÍkni«Ji»n*s;

● ! sk*iia tiansporlmkiiii mm
ininimn ik- KOO mm;

● Slslcnm Ju at ioiumu-mo jH>r I DP

úv 540 rpm. cnm liansmissflo |mm
fímlan «m sihU-ma liiilríiuücin

● Sistvma ik* n-jmPigcm <lii Uixu tk-
apliiti^.^u:
● Sistema ilc alx Onru da mmpuitJt
mm iiciomimcnto imvànieu ou

hidráulico;

UO(. ADI JUA A(;kI( <)I,A PAIÍA
IKAIOH

● AcuplumcüU» uo iralor por civulc
de ^ ponitís;

● karguia mínímu dc ct»i1c dc 1,70
melros;

● Aciotuinicmo por TDP dc 540 rpm;
● Nuvitliuis cm avo dc alia
rcsislciicia. com sistema dc pitrtcváo;

● J-Hlrulurd com chassi irldrvado c

fodu guia pura rcgulagem dc altiati;
● Altura de corte regulável;

● Pcwi mlniiiH» de 450 kg;

● Ikáêiicia requerida do lfau»r entre
50 e 75 cv;

01 K’SI5.1HH».WlÍÚ

VAI DK KMAI : !<$ 1/O.tHMMMI

Daia; 37/0.V:iC6

Validade da ProjMisla: 60 I )IAS

l M % i VKIMHUÀS

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBmJVA
ESTADO DO PARANÁ

* *

000^9
* *

Município de imbituva - 2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - Processo Dispensa n® 27/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ROÇADEIRA AGRÍCOLA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SMMA
TIPO DE ADJUDICAÇÃO; Por item

ALGOR INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA

Prodüft^Serviço P^oItem ModeloLote Marca Qtó Pr^ totalU.M.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA,
CONFTR

ROÇADEIRA AGRÍCOLA,
CONTENDO AS

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS;
LARGURA DE CORTE; 1300

õ

MM;

NÚMERO DE ROÇADORES;
02;

ALTURA DE CORTE: 40 - 140

MM;

ACOPLAMENTO AO TRATOR

EM 03 PONTOS,
CATEGORIA II E TOMADA

DE FORÇA;
ROTAÇÃO NOS
ROÇADORES A 540 RPM DA
TDF; 1038;

ACIONAMENTO POR

CORREIA, COM PROTEÇÃO
DA CORREIA E CARDA;
POTÊNCIA DO MOTOR DO

TRATOR 36 CV;

LARGURA TOTAL; 1600 MM;

COMPRIMENTO TOTAL;

2250 MM;

ALTURA TOTAL; 1050 MM;
COM GARANTIA DE 12

MESES

R$ 13.400.00 R$ 13.400,00ALGOR ARAI 400 UNI 0111

R$ 13,400,00TOTAL

VALOR TOTAL; RS 13.400,00 (Treze Mil e Quatrocentos Reais)

O presente Termo Adjudica o objeto à empresa vencedora

Imbiíuva/PR. 12/05/2025.

Bertoldo Rover

Prefeito

0 0 ü 1* 3 í



CERTIFICADO

SUAIOGO

AQUI

Relatório Resumido de Cotação: Equipamentos Agrícolas

Pesquisa realizada entre 22/04/2026 08:54:51 e 22/04/2026 11:29:25

Reldtórid gerarlo no ilia J1;,50:44 (IP: Uw,2>o.44.14fe)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos ● Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Canfome Instniçõo Normativa N^dSd.e 07 de Julho de 2021 (Lei n° /4.I33). no Artígo3*. '/t/wsgi/i.ío de preços será materializada em documento gue conterá: INC V-Método maiemádco aplicado paro a

defíntfão do vaíor csíímado."

Preço

Estimado
% ValorPreço

Estimado
Preços Quantidade ll)talPercentualItem

Global
Calculado

R$ 63.300,001 Unidade RS 63.300,00 43,8%3 R$ 63.300,00 (un)l) Rüio Faca: equipamento novo, sem uso anterior,

com largura de trabalho mínima de 4,00

metros e diâmetro do rolo de. no

mínimo, 600 mm (alcançando 8UÜ mm com

as navalhas). Deve possuir peso mínimo de

1.600 kg, sistema autotranspotiáve! com levante hidrnuli

44,9% R$ 65.000,002 Unidades RS 32.500,00 (un) RS 32.500,002) Distribuidor de Adubo Sólido de Arrasto: equipamento

sem uso anterior, com capacidade mínima

de carga de 5.250 kg e volume

de, no mínimo, 3,5 m^. A estrutura

deve possuir chassi ein aço estrutural e

reservatório resistente de fácil manutenção, contan

1

novo,

R$ 16.350,00RS 16.350,00 11,3%1 Unidade R$ 16.350,00 (un)13) Roçadeira Agrícola para Trator: equipamento novo, sem

uso anterior, projetado para acoplamento ao trator

por engate de três pontos. Deve apresentar

largura mínima de corte de 1,70 metros,

acionamento por TDP de 540 rpm e

ser equipado com navalhas em aço d

R$ 144.650,00Valor Global:

4

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Distribuidor de...

# 2) Rolo Faca:...

● 3) Roçadeira...

3

r 2

44.9%

143.8%

L J 0

Hem 3Item 1 Item 2

Relatório gerado no dia 22/04/2026 11:30:44 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2t8kVpwsclBvPbBa6vxldCiAjlHx2iS3QqRKcETUqHU8nPim6WA%3d%3d
hiin://www.bancodeDrecos.com.bi/CeilificadoAulemicidade'^loken=2 NVi%252l6kVowsclBvPbBa6vxtdCiAilHi(ZiS30QRKcETLlaHU8nPtm6WA%253d%253d 1/2

O
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g Relatório gerado no dia 22/04/2026 11:30:44 (IP: 167.2S0.44.146)
S Codigo Vahdaçao- 2IMVi%2t8kVpwsclBvPbBa6vxldCiAjlHxZiS3Q<iRKcE TUqHU8nPlm6WA%3(l'>i>3d
S hlli) //www.bancodeorecos.com.br/CerlificadoAulenlicidade?token=2NVi%2S2tSI<VDWsclBvPI.'ft. bv<l:K.iAilH..T|S30iiRKcETUoHU8nPl m6WA4t253d%253d 2/2

ü u ú ü 3 3



Minislcrio da Ajjriculluni c Pecuária

TRANSl-líREGOV

N" / ANO DA PROPOSTA:

007367/2024

OBJETO:

Aquisição de Maquinas e Equipamentos

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O Município de Planalto, localizado na região sudoeste do Paraná, situado a 555 km de Curitiba, possui uma área de 345.700
Km e um IDH-M de 0,763. Pelo censo 2010 sua população é de 13.654 habitantes, dos quais 7.584 habitam a área rural e 6.070

a área urbana. A estrutura fundiária é formada por pequenas propriedades, geridas pela agricultura. A principal atividade
econômica é a Agricultura,e as princijiaissão a plantação de soja, estacam-se também o milho e o trigo, e a produção leite

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Relação entre os objetivos da Proposta apresentada c as diretrizes do programa, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e
Cooperativismo no Setor Agropecuário, dentro da Ação 20ZV, incentivando a produção agropecuária de pequeno e médio
porte, por meio da aquisição de máquinas e equipamentos e de processamento agroindustrial. Intentando o apoio a recuperação
e adequação dc estradas vicinais,

PÚBLICO ALVO:

Os equipamentos irão beneficiar os agricultores, atendendo todo o território rural município. A proposta beneficiara diretamcnle

950 familias e indirctamciite toda a população do municipio.

PROBI>EMA A SER RESOLVIDO:

Estradas vicinais em má conservação, buracos, erosões c falta de manutenção adequada. Comprometendo a trafegabilidade e o

transporte de produtos agrícolas. Dificuldades com os tratos culturais do plantio c colheita, prejudicando as atividades
econômicas.

RESULTADOS ESPERADOS:

Aprimorar as condições de circulação das estradas vicinais do Município, melhorando a trafegabilidade de pessoas melhorias

para o agricultor, que poderá escoar seu produto com segurança. Aumento da capacidade de suporte do solo, reduzir a erosão c
melhorar a eficiência no nlantio.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÂO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:

Ministério da Agricultura c Pecuária

CONCEDENTE:

22000

CPF DO RESPONSÁVEL:

983.896.617-72

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL;

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO D SALA741 (61)3218 7174

CEP DO RESPONSÁVEL:

70043-900
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2 - DADOS DO í»ROPONENTE

PROPONENTE:

76.460.526/0001-16

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:

MIWÍCIPIO DE PLANALTO

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CIDADE:

PLANALTO

UF: CODlGO

MUNICÍPIO:
CEP:

85750000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

4635558134PR

7775

AGÊNCIA:

1256-4

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:

5741946255

CPF DO RESPONSÁVEL:

747.491.029-20

NOME DO RESPONSÁVEL:

LUIZ CARLOS BONI

CEP DO RESPONSÁVEL:

85750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA PARANA, S/N. CASA - PRIMAVER.A
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4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES

VALOR GLOBAL: R$ 720.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 338.000.00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2024 R$ 382.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 338.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 26/12/2024

FIM DE VIGÊNCIA: 26/12/2027

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027
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6 - PI ANO DE TRABAIJIO

Meta n":

Especificação: Aquisição de Maquinas e Equipamentos

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 720.000,00

Início Previsto: 26/12/2024 Termino Previsto: 26/12/2027 Valor Global: R$ 720.000,00

UF: Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n":

Especificação:

carga de 5.250 kg e volume de, no mínimo, 3,5 m\ A estrutura deve possuir chassi em aço estrutural e reservatório resistente de

fácil manutenção, contando com sistema de rodado tipo tandem com pneus ou equivalente técnico. O item deve ser equipado com
dois discos distribuidores, esteira transportadora com largura mínima de 800 mm e sistema de acionamento por TDP de 540 rpm,
via cardan ou sistema hidráulico. Inclui ainda sistema de regulagem da taxa de aplicação e abertura da comporta por acionamento
mecânico ou hidráulico.

Distribuidor de Adubo Sólido de Arrasto: equipamento novo, sem uso anterior, com capacidade mínima de

Início Previsto:

26/12/2024

Quantidade: Valor: Termino Previsto:

26/12/20272.0 UN R$ 59.833,33

Etapa/Fase n”: 2

Especificação:
por engate de três pontos. Devo apresentar largura mínima de corte dc 1,70 metros, acionamento por TDP de 540 rpm e ser

equipado com navalhas cm aço dc alta resistência com sistema dc proteção. A estrutura deve contar com chassi reforçado, roda
guia para regulagem dc altura e sistema dc altura dc corte regulável. O item deve possuir peso minimo de 450 kg e ser compatível
com tratores dc potência requerida dc 75cv.

Roçadeira Agrícola para Trator: equipamento novo, sem uso anterior, projetado para acoplamento ao trator

Início Previsto:

26/12/2024

Valor: Término Previsto:

26/12/2027

Quantidade:

1.0 UN R$ 16.166.67

Etapa/Fase n": 3

Rolo Compactador de Um Cilindro, Tambor Liso, potência mínima 1 lOhp, Peso operacional mínimo 11.000Especificação:

kg, cabine fechada com ar condicionado e proteção ROPS/FOPS.
Início Previsto: Término Previsto:

26/12/2027

Quantidade: Valor:

R$ 549.000,00 26/12/20241.0 un

4Etapa/Fase n”:

Rolo Faca: equipamento novo. sem uso anterior, com largura de trabalho mínima de 4,00 metros e diâmetroEspecificação:
do rolo de, no minimo, 600 mm (alcançando 800 mm com as navalhas). Deve possuir peso mínimo de 1.600 kg, sistema

autotransportável com levante hidráulico e rodado com pneus ou equivalente técnico. A estrutura deve contar com navalhas em aço
de alta resistência (Ilardox 500) e eixo com diâmetro minimo de 90 mm.

Início Previsto:

26/12/2024

Término Previsto:

26/12/2027

Valor:Quantidade:

RS 95.000,001.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Ministério da Agricultura e Pecuária

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024

R$ 382.000,00VALOR DA META:META N“: 1

DESCRIÇÃO: Aquisição dc Maquinas e Equipamentos

RS 382.000,00 PARCELA N":VALOR DO REPASSE:

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de pl analto

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2024

R$ 338.000.00VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Aquisição de Maquinas e Equipamentos

RS 338.000,00 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:
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9 - PLANO DK APUCAÇÀO DKTALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Rolo Compactador de Um Cilindro. Tambor Liso. potência mínima llOhp. Peso
operacional mínimo 11.000 kg. cabine fechada com ar condicionado e proteção
RQPS/FQPS

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do In.strumcnto

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Planalto

CEP: 85750-000 l UF: PR I MUNICÍPIO: 7775 - PLANALTO

NATUREZA DA DESPESA: 449052

UNIDADE: un QUANTIDADE: 1,00 V. UMTARIO: RS 549.000.00 V.TOTAL: R$ 549.000,00

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Rolo Faca: equipamento novo, sem uso anterior, com largura de trabalho mínima de 4,00

metros e diâmetro do rolo de. no mínimo, 600 mni (alcançando 800 mm com as navalhas).

Deve possuir peso mínimo de 1,600 kg, sistema autotransportável com levante hidráulico e
rodado com pneus ou equivalente técnico. A estrutura deve contar com navalhas em aço de
alta resistência (Hardox 500) e eixo com diâmetro mínimo de 90 mm.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: Planalto

CEP: 85750-000 UF: PR MUNICÍPIO: 7775 - PLANALTO

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00 RS 95.000,00 V.TOTAL: R$ 95.000.00

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Distribuidor de Adubo Sólido de Arrasto; equipamento novo, sem uso anterior, com

capacidade mínima dc carga de 5.250 kg c volume dc, no mínimo, 3,5 mL A estrutura deve

possuir chassi em aço estrutural e reservatório resistente dc fácil manutenção, eontando

com sistema dc rodado tipo tandem com pneus ou equivalente técnico. O item deve ser

equipado com dois discos distribuidores, esteira transportadora com largura mínima de 800

mm e sistema de acionamento por TDP dc 540 rpm, via cardan ou sistema hidráulico.

Inclui ainda sistema dc regulagem da taxa dc aplicação e abertura da comporta por
acionamento mecânico ou hidráulico.

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Planalto

CEP: 85750-000 UF: PR MUNICÍPIO: 7775 - PLANALTO

V. UNITÁRIO: R$ 59.833,33QUANTIDADE: 2,00 RS 29.916,67 V.TOTAL:UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVTÇO: Roçadeira Agrícola para Trator: equipamento novo, sem uso anterior, projetado para
acoplamento ao trator por engate de três pontos. Deve apresentar largura mínima de corte
de 1,70 metros, acionamento por TDP de 540 rpm e ser equipado com navalhas em aço de
alta resistência com sistema de proteção. A estrutura deve contar com chassi reforçado,
roda guia para regulagem de altura e sistema de altura de corte regulável. O item deve
possuir peso mínimo de 450 kg e ser compatível com tratores de potência requerida de
75cv.

NATUREZA DA DESPESA: 449052NATUREZA DA AQUlSIÇAO: Recursos do Instrumento

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Planalto
CEP: 85750-000 UF: PR MUNICÍPIO: 7775 - PLANALTO

V. UNITÁRIO: R$ 16.166,67RS 16.166.67 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

Código

RS 720.000,00RS 720.000.00 RS 0,00 R$ 0,00449052

TOTAL GERAL: RS 720.000,00
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento.

Local e Data Proponente

12 - APROVAÇAO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Coneedente

(Representante legal do órgão ou Entidade

13 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇAO DE CAPACIDADE TECNTCA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Dígítalí/ados do Instrumento

Nome do Arquivo:

EXTRATO DE CONVÊNIO - 957228.pdf

Termo de Convênio - 957228.pdf

Obü



MUNICÍPIO DE PLANALTO&7-aL
ty

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

,»w.

*Umí'5

MUNICÍPIO DE

BLANAITO

Planalto - PR, 07 maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preiiminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com a aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as
atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n°

007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do

Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer

frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

C. 3 Ou )

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OÜUÓÍÜ



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 07 maio de 2026.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a aquisição de

equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização agrícola no

auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov,
que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária

Município de P!analto-PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 06/05/2026,

fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste,

informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e

demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados á saúde e a educação, conforme pedido
exarado pela Secretária Monica Andreia Back, no valor total de R$ 134.000,00(Cento e
trinta e quatro mil reais), do presente ato convocatório, sendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias:

e o

com

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

Cordialmente,

ENSON EI^MAR :JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR

SCHABO

Secretário de Finanças

ü ü u 0 - ■ 1
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Prefeitura Municipal de Pianalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 17/04/2026

Página;1

Órgão / Unidade / Projeto ou Aliudade/Conta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/DES/DET) Vdor atualizado Liquido etTf«nt'iado Saldo atualValor autorizado

OJ» ● 291^5,00

291:275,00

291^5,0)

291.275,00

291.275.00

291.275,00

0,00>11 SecretBTiadeAgrlítiJtiira ● ●●● ●●● ’ .

133 Oepstamento de AgricuIlurB

20.606.2001.2)57 Apcxo ai>s Produtores Rixas

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 01872 100&12/99/01/02 MAPA - CONVÊNIO957228^4- OF LEANDRE-ROLO COMPACTADOR

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 291.275,00 291,275.00 0,0003332

Total Geral 0,00 291Í75.00 291-275.00 0,00

Critérios de seleção.

Oaladocâciio. 17/04/2026

Fonte de recurso entro: 01872 e 01872

17/04/202610:49:01Erritidopor: JONES ROBERTO KINNER, nawsào: 5538 u

E - Grupo da fonte do etercícío / EA ● Grupo da fonte de e«rclcios anteriores

4



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRONlCO) N° .../2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2026

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O município de PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

^ ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a
apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da
Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por
intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR. Segue as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

.. de de 2026 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comDras.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1°de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n"* 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA
1.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa1.1.

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá .. de
às OShOOmin, no site www.compras.qov.br. nos termos das condições descritas neste Edital.

de 2026

A Página 1
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município de planalto

%
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados
a apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxilio dos produtores rurais, através

da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por
intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços2.2.

eletrônicos: www.compras.gov.br e www.planalto.pr.qov.br/iicitac oes/.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facuitando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.4.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h ás 11:30h e

das 13:30h ás 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Agricultura

2.6.

.telefone n° (46) 3555-8100.2.7.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3.

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Editai.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima
(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2. em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia úti! anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão

ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: íícitacao@planalto.pr. gov.br.
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4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

^ tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico wvw.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 ás 17h00, á Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no
endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.4.

certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

5. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.
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5.2.1. Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

^ 5.4. Será vedada a participação de empresas:
5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federai;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
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participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.1.

7.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso
e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.3.

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo T, XXXIII, da Constituição;
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III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.7.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.8.

7.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante
(se for 0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.
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7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

^ substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E8.

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://wvtfw.qov.br/compras/pt-br.

8.1.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.6.

8.7. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:
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8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9. Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e
11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeíro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer
a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidad e com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.
8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$ 500,00 (Quinhentos reais).

8.19. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21. NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1. O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.
9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacao@planalto.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

0 horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2. O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
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neste edital.

9.1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edita! e seus anexos.

9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes
vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

9.3.

A proposta será desclassificada quando;
9.4.1. não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.

9.5. O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c" acima.

O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.6.

A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

9.7.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
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I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste editai.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n°
123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

^ item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTESDOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
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10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
^ seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9.

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
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10.4.9.3.1. No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo objeto delegando poderes para que a empresa
possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou. havendo justo motivo,
mediante solicitação forma! de prorrogação por parte da licitante.
10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste editai.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.
10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.
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DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO11.

11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar;
I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018. art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
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11.13.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12. DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

* 12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.	
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

^ Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇAQ E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.
15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16. DO RECEBIMENTO E CONDÍÇOES DOS ITENS

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

16.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
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c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste edital;

16.4. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria Municipal

solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste edital;

16.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste edital, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

16.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas;

16.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas;

16.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

16.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre

os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da

manutenção preventiva;
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16.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas

referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

16.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

16.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no locai onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em
perfeitas condições de funcionamento.

16.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,

a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

16.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital:

17,1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
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17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Editai, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto:
17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.1.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste edital e na proposta;

17.1.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;
17.1.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,
sempre que solicitado;
17.1.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste edital;
17.1.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações.

17.1.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,
incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

17.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem
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dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma após 30 dias da entrega e da apresentação da Nota Fiscal,
após 0 recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicaíária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
0 problema seja definitivamente sanado.

18.4. O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov;

18.5. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil
reais).

18.6. O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

18.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19. DO REAJUSTE

19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências;
19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.
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19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão
do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

^ contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,

bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO20.

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE
CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
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vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1.

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura
por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

^ dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
^ contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente

instrumento convocatório.

20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

! - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
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penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b", “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133.de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

^ Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
* 4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuaimente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
21.10.Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
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caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
_ aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
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22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO23.

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as
hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.
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24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico wvm.diariomunicípal.com.br/amp/. e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.gov.br/.

26.2. As normas discipiinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3.

os licitantes.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.
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26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

^ durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer

alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17.A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
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eletrônico.

26.21.CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE. O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO Itl Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de maio de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ...72026

PROCESSO ADMINISTRATIVON° ...72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 00736772024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização

agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 00736772024, Convênio

Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da Agricultura e

Pecuária e o Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Monica Andreia Back.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1.A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, sendo eles

rolo faca, distribuidor de adubo sólido de arrasto e roçadeira agrícola para trator, destinados ao

fortalecimento das atividades de mecanização agrícola no âmbito do Município de Planalto-PR.

4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de apoiar os produtores rurais locais,

especialmente os de pequeno e médio porte, que dependem diretamente de políticas públicas

para viabilizar e otimizar suas atividades produtivas. A mecanização agrícola é fator essencial

para o aumento da produtividade, melhoria da qualidade das culturas e redução de custos

operacionais, além de contribuir para a sustentabilidade das práticas agrícolas.

4.3. O rolo faca será utilizado no manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema de

plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas. O distribuidor de adubo

sólido de arrasto possibilitará maior eficiência na adubaçâo das lavouras, garantindo melhor

aproveitamento dos insumos e uniformidade na aplicação. Já a roçadeira agrícola para trator
será empregada na manutenção de áreas, controle de vegetação e limpeza de terrenos,

atividades fundamentais para o adequado manejo das propriedades rurais.

4.4. Destaca-se que a presente aquisição está vinculada à Proposta n° 00736772024,
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formalizada por meio de Convênio celebrado no sistema Transferegov, entre a União, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto-PR, tendo como

objetivo o fortalecimento do setor agrícola local por meio da disponibilização de equipamentos

adequados.

4.5. A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de

agricultores e às demandas de manutenção das infraestruturas municipais, fortalecendo ações

de mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria da

qualidade das operações realizadas pelo município.

4.6. Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos mostra-se plenamente justificada,

considerando seu impacto direto no desenvolvimento rural, no aumento da produtividade

agrícola e no atendimento das demandas do município, promovendo, assim, o desenvolvimento

econômico e social da região.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços e licitações

similares de outros órgãos.

5.3. Em razão da singularidade dos objetos, alguns itens não foram identificados contratos

similares em outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo,

foram realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a

razoabilidade e compatibilidade dos valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

6. OBJETOS:

VALOR TOTALOBJETO CATMATITEM QTD UN VALOR UNIT.

ROLO FACA

● Equipamento novo, sem uso;

● Largura mínima de trabalho:

4,00 m;

● Diâmetro mínimo: 600 mm (800

mm com navalhas);

● Peso mínimo: 1.600 kg;

● Autotransportável com levante

hidráulico;

● Rodado com pneus 11L-15;

● Navalhas em aço HARDOX 500;

● Eixo mínimo de 90 mm;

● Engate com olhai giratório;

● Ângulo de afiação mínimo 30°;
● Com anéis e quebra-ondas

615428 R$61.000,00 R$61.000,0001 01 UN
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internos.

DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

SÓLIDOS DE ARRASTO

● Equipamento novo, sem uso;

● Capacidade mínima: 6.500 kq /

3.5 m^:

● Chassi robusto em aço
estrutural:

● Rodado tandem com pneus 11L-

02 615577 02 UN R$ 29.000,00 R$ 58.000,00

15:

● Dois discos distribuidores:

● Esteira mínima de 800 mm:

● Acionamento por TDP 540 rpm:

● Transmissão por cardan ou

hidráulico:

● Regulagem de taxa de

aplicação:

● Abertura da comporta mecânica

ou hidráulica:

● Caixa redutora na esteira:

● Travessas intercaladas.

ROÇADEIRA AGRlCOLA
● Engate de 3 pontos:

● Largura mínima: 1,70 m;

● Acionamento TDP 540 rpm:

● Navalhas de alta resistência:

● Chassi reforçado:

● Altura regulável:

● Peso mínimo: 450 kg:

● Potência requerida: 50 a 75 cv.

03 629101 R$ 15.000,00 R$ 15.000,0001 UN

TOTAL: R$ 134.000,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE GARANTIA:
7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30:
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7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pe!o(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
—^ Municipal solicitante no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;

7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de
20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas;

7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas;

7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre

os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da

manutenção preventiva;

7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas

referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
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conforme Termo de Garantia do Fabricante.

7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional á Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em

perfeitas condições de funcionamento.

7.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,

a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

7.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital;
8.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão
e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
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local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de

manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre

que solicitado;

9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.

9.13.Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria forma! com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a

continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

10.1, Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na

aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a
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responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de mercado.

10.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo com

suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira integra,
uma única vez.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XL! o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

11.4. A aquisição dos equipamentos agrícolas não se enquadra nas condições que

recomendam o uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que se trata de compra pontual

e específica, com entrega imediata e quantidade previamente definida. Além disso, a natureza

do objeto — bens de alto valor e características técnicas particulares — inviabiliza a estimativa

de futuras aquisições ou adesões por outros órgãos. Dessa forma, a contratação direta por

licitação convencional mostra-se mais adequada e eficiente para atender à necessidade atual

da Administração.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e

a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

12.3. Ter uma assistência técnica própria ou, aiternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compativeis para reparos.
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13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. O pagamento será efetuado após a liberação de recursos, entrega, emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov;

13.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.4. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos da Proposta

n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

14. GERENCIA E FlSCALIZAÇAO DO CONTRATO:

14.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

14.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

Planalto-PR, 06 maio de 2026.

Monica Andreia Bach

Secretária Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2026 em epigrafe que tem
por objeto a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR. Conforme segue:

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n'
, cargo. RG CPF

Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
EspecificaçãoItem

R$1 XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .../2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legai infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

—^ *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68° da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2)

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9° da Lei n“ 14.133/21.

4)
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Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador{a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

é

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

, portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° .../2026 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

9)

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° .72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edita!, conforme constante no Anexo i do
presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo
realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

Sr(a)	
doCPFn"

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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município de

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome:

CNPJ°

^ Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72026

PROCESSO ADMINISTRATIVON° . 72026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

inscrita no CNPJ sob o n° com sede na

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da

licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° ..72026, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

portador do CPF n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de equipamentos
agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores
rurais, através da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a
união, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2026 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° .../2026, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito

do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
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fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

— PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele

que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação

de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após a liberação do recurso com

a apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALFIlSTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros

oriundos da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DA
GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregares objetos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da

Secretaria responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira,
em horário comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

^ b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar;

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o

^ solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no
prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)

Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada

pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento

de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou

por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;
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PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na entrega técnica, a Contratada apresentará a

Contratante todas as informações sobre os recursos que seu objeto oferece e suas
funcionalidades e instruções sobre a importância da manutenção preventiva;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas

^ relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas
decorrentes de transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim

como as despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo

ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de
fabricação e de montagem de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da
entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso seja necessário o acionamento da garantia, a
Contratada será integralmente responsável pela retirada, transporte e devolução do
equipamento objeto deste contrato, sem qualquer ônus adicional á Contratante. A retirada
deverá ocorrer no locai onde o equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento,
devendo a Contratada assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e
segurança do bem até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria
ou, alternativamente, manter parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um
raio máximo de 250 km do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e
preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade
técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição
de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu
funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência
e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de
peças compatíveis para reparos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contrato terá vigência de no máximo 12 (doze) meses, a

partir de sua assinatura.

A
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão conter todas normas e certificações
vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos contratados deverão conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos
objetos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer
a manutenção;

PARÁGRAFO QUINTO Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.
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PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

* PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

— PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTFíATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato:

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

^ g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h) Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Contrato e na proposta;

i) Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no
prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

j) Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;
k) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

I) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
m) Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
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continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos,

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

_ II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4
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5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Ciausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Ciausula Nona. a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

^ competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

^ Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
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as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARAGRAFO quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

^ termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comerciai Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Caria Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos

aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

_ c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
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elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, nâo obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N® 76/2026

ASSUNTO: Análise jurídica do procedimento licitatório - Pregão Eletrônico ~

destinado ò aquisição de equipamentos agrícolas (Rolo Faca, Distribuidores

de Adubo Sólido de Arrasto e Roçadeira Agrícola para Trator), para apoio às

atividades de mecanização agrícola e auxílio aos produtores rurais, conforme

Proposta 007367/2024 - Convênio Tronsferegov firmado com o Ministério

da Agricultura e Pecuária.

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório instaurado pela Secretaria

Municipal de Agricultura do Município de Planalto/PR, visando à aquisição de equipamentos
agrícolas - especificamente 01 (um) Rolo Faca, 02 (dois) Distribuidores de Adubo Sólido de

Arrasto e 01 (uma) Roçadeira Agrícola para Trator —, destinados ao apoio às atividades de

mecanização agrícola e ao auxílio dos produtores rurais locais, em especial os de pequeno e
médio porte, conforme previsto na Proposta n^ 007367/2024, formalizada por meio de
Convênio celebrado no sistema Tronsferegov, entre a União, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto/PR.

Consta dos autos o Estudo Técnico Preliminar ns 038/2026 (ETP),
elaborado nos termos do art. 18, §1^, da Lei Federal n^ 14.133/2021, no qual se demonstrou

a necessidade da contratação, destacando que o Município não dispõe, em seu acervo, dos
referidos equipamentos, circunstância que limita a capacidade de apoio direto aos produtores
rurais e a execução adequada das ações de manutenção das estradas e vias públicas.

O Estudo Técnico Preliminar apontou que a aquisição dos

equipamentos permitirá; o manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema de

plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas (Rolo Faca); maior
eficiência na adubação das lavouras, garantindo melhor aproveitamento dos insumos e

uniformidade na aplicação (Distribuidor de Adubo Sólido de Arrasto); e manutenção de áreas,
controle de vegetação e limpeza de terrenos (Roçadeira Agrícola), beneficiando diretamente
cerca de 950 (novecentas e cinquenta) famílias rurais.

O procedimento encontra-se instruído com Termo de Referência

elaborado pela Secretária Municipal de Agricultura, Monica Andreia Bach, contendo a

descrição detalhada do objeto, especificações técnicas mínimas, quantitativos, condições de
entrega, garantias, obrigações das partes e demais requisitos necessários à adequada
execução contratual.
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o valor total estimado da contratação é de R$ 134.000,00 {cento e

trinta e quatro mil reais), apurado a partir do menor valor de orçamentos apresentados por

empresas especializadas, consultas ao Banco de Preços e licitações similares realizadas por
outros órgãos públicos, sendo: Item 01 - Rolo Faca: R$ 61.000,00; Item 02 - Distribuidores de

Adubo Sólido de Arrasto (2 unidades): R$ 58.000,00; Item 03 - Roçadeira Agrícola para Trator:

R$ 15.000,00.

Consta, ainda, o Plano de Trabalho vinculado à Proposta

007367/2024, Convênio Transferegov, com valor global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte
mil reais), sendo R$ 382.000,00 de repasse federai e R$ 338.000,00 de contrapartida
municipal, com vigência de 26/12/2024 a 26/12/2027, firmado entre a União, por intermédio

do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto/PR.

A minuta do edital e a minuta contratual foram elaboradas em

conformidade com a Lei Federal n- 14.133/2021, legislação complementar aplicável e

decretos municipais regulamentadores da matéria, especialmente os Decretos Municipais n?

5548/2023, n^ 5582/2024, n^ 5584/2024 e ne 5585/2024.

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para

análise prévia dos aspectos jurídicos da fase preparatória da contratação, nos termos do art.

53, §ie, incisos I e II, da Lei Federal n^ 14.133/2021.

É o relatório.

ne

II-ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cumpre salientar que a presente manifestação limita-se
à análise estritamente jurídica do procedimento, não abrangendo aspectos técnicos,
financeiros, orçamentários, econômicos

responsabilidade compete aos setores técnicos e à autoridade competente.

A atuação desta Procuradoria restringe-se à verificação da

conformidade legal dos atos praticados na fase interna do procedimento licitatório,

interferência no mérito administrativo da contratação.

Nos termos do art. 65, inciso XLI, e do art. 28, inciso I, da Lei Federal n5

14.133/2021, o pregão constitui modalidade obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

objetivamente definidos no edital mediante especificações usuais de mercado.

No caso em análise, verifica-se que o objeto pretendido consiste

aquisição de equipamentos agrícolas com especificações padronizadas e amplamente
disponíveis no mercado nacional - Rolo Faca, Distribuidores de Adubo Sólido de Arrosto e

Roçadeira Agrícola poro Trator- circunstância que autoriza a adoção da modalidade Pregão,
na forma eletrônica, utilizando-se o critério de julgamento de menor preço por item,
conforme definido no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

Estudo Técnico Preliminar ns 038/2026 demonstrou
adequadamente a necessidade da contratação, evidenciando a ausência dos referidos

equipamentos no acervo patrimonial do Município, o impacto direto no desenvolvimento

rural, no aumento da produtividade agrícola e no atendimento das demandas do município,
promovendo o desenvolvimento econômico e social da região.

O Plano de Trabalho vinculado à Proposta n5 007367/2024 demonstra

que a iniciativa está vinculada às políticas públicas de desenvolvimento rural sustentável,
mecanização agrícola e fortalecimento da agricultura familiar, evidenciando o interesse

ou de conveniência administrativa, cuja

sem

ser

na

O
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público da contratação e sua consonância com os objetivos do Programa de Desenvolvimento

Sustentável, irrigação e Cooperativismo no Setor Agropecuário, dentro da Ação 20ZV do

Ministério da Agricultura e Pecuária.

O Documento de Formalização de Demanda, o Estudo Técnico

Preliminar e o Termo de Referência encontram-se juntados aos autos, contendo os elementos

exigidos pelos arts. 6^, XX, XXIII, e 18 da Lei Federal n^ 14.133/2021.

O Termo de Referência descreve de forma suficientemente detalhada

os equipamentos pretendidos, com especificações técnicas mínimas (CATMAT: 615428-Rolo

Faca; 615577 - Distribuidor de Adubos; 629101 - Roçadeira Agrícola), quantidades, garantias

de 12 meses, prazo de entrega de 60 dias, critérios de recebimento, obrigações da contratada

e exigências de assistência técnica, permitindo adequada compreensão do objeto e

preservação da competitividade do certame.

Quanto à pesquisa de preços, observa-se que a Administração

promoveu levantamento mercadológico com base em orçamentos obtidos junto a

fornecedores especializados. Banco de Preços e consultas a licitações similares, resultando em

valor estimado compatível com os parâmetros praticados no mercado. Ressaíta-se, contudo,

que não compete a esta Procuradoria aferir a exatidão técnica dos valores estimados,

incumbindo tal atribuição aos setores técnicos responsáveis, devendo ser observadas as

disposições do Decreto Municipal 5587/2024.

Registra-se que o ETP demonstrou a inviabilidade do parcelamento do

objeto em lote único, fundamentando-a nas características técnicas e peculiaridades dos

equipamentos, cujas entregas devem ocorrer de maneira íntegra, nos termos do art. 47, inciso

II, e §15 da Lei Federal n^ 14.133/2021. O critério de julgamento por item, por sua vez,

preserva adequadamente a competitividade.

A minuta do editai encontra-se, em linhas gerais, compatível com as

exigências previstas no art. 25 da Lei Federal 14.133/2021, contendo regras relativas ao

objeto, participação, julgamento, habilitação, recursos, sanções, execução contratual,

fiscalização e condições de pagamento. Observa-se, ainda, a previsão de tratamento

favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais, em conformidade com a Lei Complementar n^ 123/2006 e alterações posteriores.

A minuta contratual igualmente observa as disposições dos arts. 89 e

seguintes da Lei Federal n^ 14.133/2021, contemplando cláusulas essenciais relativas ao

objeto, vigência de 12 meses, obrigações das partes, sanções administrativas, fiscalização,

forma de pagamento em até 30 (trinta) dias úteis após entrega e hipóteses de rescisão.

Verifica-se que o procedimento licitatório será realizado na plataforma

Compras.gov.br, observando a forma eletrônica prevista no art. 17, §25, da Lei ns

14.133/2021, com modo de disputa aberto e intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

A dotação orçamentária indicada no Termo de Referência contempla

recursos oriundos da Proposta n5 007367/2024, Convênio Transferegov (Conta da Despesa n5

03332, Funcional Programática 11.133.20.606.2001.2057, Destinação de Recurso

4.4.90.52.00.00.01872), restando demonstrada a adequação orçamentária e financeira da

contratação.

Recomenda-se que a Administração apresente justificativa técnica

expressa quanto à exigência de assistência técnica em raio máximo de 250 km do Município,

constante do Termo de Referência e da minuta do edital, demonstrando sua necessidade e

proporcionalidade em relação ao objeto contratado, a fim de resguardar os princípios da
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competitividade, razoabilidade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei n2

14.133/2021.

Do exame dos autos, verifica-se o atendimento, em linhas gerais, das

exigências pertinentes à fase preparatória da contratação previstas no art. 18 da Lei n^

14.133/2021, notadamente:

q) definição da necessidade da contratação;

b) elaboração de Estudo Técnico Preliminar n^ 038/2026;

c) elaboração de Termo de Referência;

d) pesquisa de preços junto a fornecedores e banco de preços;

e) definição do critério de Julgamento (menor preço por item);

f) elaboração da minuta do edital;

g) elaboração da minuta contratual;

h) Justificativa da modalidade licitatória (Pregão Eletrônico);

i) previsão de condições de execução, entrega e garantia;

J) compatibilidade da contratação com o interesse público e com o

Convênio Transferegov n^ 007367/2024.

III - DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE

COMPLIANCE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública

evidencia a importância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência

e gestão de riscos, especialmente como instrumentos de atuação preventiva da Administração

Pública, voltados à mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao

aprimoramento da eficiência administrativa, em consonância com os princípios

constitucionais que regem a atuação estatal e com o direito fundamental à boa administração.

Nesse contexto, da denominada autorregulação regulada emerge o

conceito de compliance, cujo significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de

um Programa de Compliance não se restringe ao mero cumprimento formal de normas

jurídicas, mas representa a implementação de um conjunto estruturado de procedimentos

voltados à observância de regras, configurando-se como ferramenta de gestão, economia e

direito, abrangendo toda a normatividade aplicável à Administração Pública, desde o plano
constitucional até o infraconstitucional.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de

sua discricionariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de

governança, integridade e gestão de riscos, por meio de controles internos eficazes, auditorias

internas, definição clara de responsabilidades e utilização de indicadores e bases de dados

confiáveis, fomentando uma cultura organizacional orientada às boas práticas e à proteção
do interesse público.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter

orientativo e preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e

externo, tampouco interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação

voltada ao aprimoramento da governança pública e à mitigação de riscos na execução das
políticas públicas municipais.

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do

processo licitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto



no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

nos termos da Instrução Normativa n^ 37/2009 do TCE/PR, a fim de garantir a transparência,
a pubilcidade e o controle social sobre os atos administrativos.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, ressalvados os aspectos técnicos, econômicos e

financeiros cuja análise compete aos setores próprios da Administração, esta Procuradoria

Jurídica opina pela regularidade jurídica da fase preparatória do procedimento licitatório

destinado à aquisição de equipamentos agrícolas (Rolo Faca, Distribuidores de Adubo Sólido

de Arrasto e Roçadeira Agrícola para Trator), encontrando-se o feito apto ao prosseguimento,

desde que observadas as seguintes recomendações:

a) revisão formal da minuta do edital para correção de eventuais

referências remanescentes de modelos anteriores;

b) fundamentação técnica específica acerca da exigência de

assistência técnica em raio máximo de 250 km do Município, constante do Termo de

Referência, demonstrando sua pertinência e proporcionalidade frente às necessidades da

Administração, nos termos dos princípios da razoabilidade e competitividade previstos no art.

52 da Lei n^ 14.133/2021;

c) observância das exigências proporcionais de habilitação econômico-

financeira previstas no art. 69 da Lei 14.133/2021, evitando restrições indevidas à

competitividade do certame;

d) juntada da autorização formal da autoridade competente para

deflagração do certame, caso ainda não conste dos autos;

e) observância integral das regras de publicidade previstas nos arts. 54

e 55 da Lei n^ 14.133/2021, inclusive publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
— PNCP, Diário Oficial dos Municípios do Paraná e demais meios obrigatórios;

f) observância das disposições do Convênio Transferegov n^

007367/2024 quanto à compatibilidade dos itens adquiridos com as especificações constantes

do Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, especialmente em

relação às especificações técnicas dos equipamentos previstos no plano de trabalho (Etapas
2, 3e4).

Recomenda-se, ainda, que os apontamentos acima sejam analisados e

saneados pelos setores competentes antes da publicação do edital, justificando-se

formalmente eventual não acolhimento das recomendações.

O presente parecer possui natureza meramente opinativa, cabendo à

autoridade competente deliberar quanto à conveniência e oportunidade da contratação.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 08 de junho de 2026.
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 11 de junho de 2026.

Luiz Carlos BoniDE:

PARA: Pregoelra/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNiCA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa

visando à aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da

Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

üU c. 1.
i

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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NICJPIO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 028/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 098/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/06/2026
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.aov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, tojna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a

apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da
Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por
intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR. Segue as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

24 de junho de 2026 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.qov.br	

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edita!
^ e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133. de 1 ° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla
Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n“ 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA
1.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

1.1.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de junho de 2026
ás 09h00min, no site www.compras.qov.br. nos termos das condições descritas neste Edital.

Página 1
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2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados
a apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através
da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por
intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/ticitac oes/.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

— 2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planaito.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

2.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA	
3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.
3.1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima
(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitàrio(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.1.1. As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico
vyww.compras.gov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e deverão
ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr. qov.br.
4.1.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

4.1.
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de recebimento da impugnação.
4.1.3. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
4.1.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcionai
que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de
contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico: iicitacao@planalto.pr.gov.br.
4.3.1. O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
4.4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1. Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

5.2.
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4. Será vedada a participação de empresas:
5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na
—. forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federai e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
5.4.2. pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
5.4.3. que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

5.4.4. as pessoas físicas e jurídicas enquadradas noart. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.4.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista;

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não", em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
^ 5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

5.5.

6. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
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www.comprasqovernamentais.Qov.br. por meio de certificado digita! conferido pela
ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7.

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso
e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio da proposta.

^ 7.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do7.4.

sistema, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 1°, XXXIII, da Constituição;
III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
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IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

^ direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
7.5.3. O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.5.

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.6.

7.7.

7.8, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante
(se for o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
Incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.9.
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7.13. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
^ dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data
e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/comDras/pt-br.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.2.

8.3.

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

^ eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.4.

No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://\Aww.qov.br/compras/pt-br.

8.5.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7. A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme
procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da
seguinte forma:

8.6.

8.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

1 Página 7
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8.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de
julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e
11 da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificara proposta que possa comprometer
a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

^ processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1. Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidad e com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2. Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10. Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores
ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.8.

8.9.

8.11. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os
motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

^ do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por eia ofertado e registrado
no sistema.

8.14. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no
art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1. Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006
hipótese estabelecida no § 1°do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
8.16.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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8.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manífestamente inexequível.
8.17.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$ 100,00 (cem reais).

8.19. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da
Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

—. mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2.

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

8.21. NÂO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de
preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance,
por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacao@planalto.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e
0 horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
9.1.2.

9.

9.1.

O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente
pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.
9.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos
objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.
9.1.5. A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não
desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.
9.1.6. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1,7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,
preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ. endereço completo,
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador
acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes
vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de
validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

9.4. A proposta será desclassificada quando:
9.4.1. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

9.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

9.4.3. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
9.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que
não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.6.1. O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada
posterior de documentos complementares a proposta.
9.6.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5.

9.6.

A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente
avaliação da equipe técnica.

9.7.

as

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão

J) Página 10
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apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1®, da Lei Complementar n°
123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

^ 10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n® 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
10.4.2.3.0 balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.4.2.5. A proponente que é Mícroempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
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domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTSl:

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl. nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
aiterações.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.
10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:10.4.9.

10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V);
10.4.9.3.1. No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá apresentar
autorização do fabricante responsável pelo objeto delegando poderes para que a empresa
possa efetuar atividades de manutenção ou assistência técnica.
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10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.
10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e do\wnload, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.
10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formai de prorrogação por parte da licitante.
10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada
eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabiütaçào:
10.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021).
10.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1.

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

^ em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.
10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser
encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,
no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o
envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e
procedimentos previstos em edital.

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.
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11.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3. Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4. Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5, Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
^ II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação.

11.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA12.

12.1. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórlas fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.11.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.Dlanalto.pr.qov.br/.
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
^ reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento Ücitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.
15.1.1. Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2. A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16. DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto á Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11 h30 e das 13h30 às 17h30;

16.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
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16.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste edital;

16.4. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria Municipal
solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste edital;

16.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste edital, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

16.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

16.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o
recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas;

16.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português;

16.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre
os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da
manutenção preventiva;

16.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, prevídenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas
referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
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O pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

16.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

16.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente
responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem
qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em

^ perfeitas condições de funcionamento.

16.15. A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria forma! com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do

maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,

a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

16.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17.0 contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital:

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
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17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

17.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
—' a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.1.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
17.1.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste edital e na proposta;
17.1.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;
17.1.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,
sempre que solicitado;

17.1.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

^ estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste edital;
17.1.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações.

17.1.13. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa
parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

17.1.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem
dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma após 30 dias da entrega e da apresentação da Nota Fiscal,
após 0 recebimento definitivo do objeto.
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18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
0 problema seja definitivamente sanado.

18.4. O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov;

18.5. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil
reais).

18.6. O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

18.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19. DO REAJUSTE

^ 19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de iucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.5. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

19.8. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11.0 reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

19.12.0 reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir,
bem como, a administração possui discricíonariedade para aplicação de outro índice menor que
reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO20.

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1.

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura
por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
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motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5. Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

-- 21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo
das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
^ f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vínte por cento) do valor do contrato.
6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona. a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTFRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

^ 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
21.9. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTF?ATANTE a CONTFiATADA poderá ser recolhida
adminístrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
21.10. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTF5ATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14.A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021).

21.15.0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEiS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR).

21.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22,4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.
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22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO23.

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
14.230/2021), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

24. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
24.1. O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2. O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso 1 do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

^ 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federai n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as
hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

24.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
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representa -lá sempre que for necessário.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a Interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

^ 26.3.

os licitantes.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos cotados,
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do Início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
contrário.

e as

26.8.

em

26.11. Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.
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26.12.A anulação do procedimento iicitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13.0 resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http;//www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

26.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
—. fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16.A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17.A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

^ mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20.Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21.CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo
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26.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL,

26.25. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
A resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 11 de junho de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 028/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização

agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024, Convênio

Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da Agricultura e

Pecuária e o Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1.A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, sendo eles
rolo faca, distribuidor de adubo sólido de arrasto e roçadeira agrícola para trator, destinados ao

fortalecimento das atividades de mecanização agrícola no âmbito do Município de Planalto-PR.

4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de apoiar os produtores rurais locais,

especialmente os de pequeno e médio porte, que dependem diretamente de políticas públicas

para viabilizar e otimizar suas atividades produtivas. A mecanização agrícola é fator essencial

para o aumento da produtividade, melhoria da qualidade das culturas e redução de custos

operacionais, além de contribuir para a sustentabilidade das práticas agrícolas.

4.3. O rolo faca será utilizado no manejo de cobertura vegetal, contribuindo para o sistema de

plantio direto, conservação do solo e controle de plantas daninhas. O distribuidor de adubo

sólido de arrasto possibilitará maior eficiência na adubação das lavouras, garantindo melhor

aproveitamento dos insumos e uniformidade na aplicação. Já a roçadeira agrícola para trator

será empregada na manutenção de áreas, controle de vegetação e limpeza de terrenos,

atividades fundamentais para o adequado manejo das propriedades rurais.

4.4. Destaca-se que a presente aquisição está vinculada à Proposta n° 007367/2024.
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formalizada por meio de Convênio celebrado no sistema Transferegov, entre a União, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, e o Município de Planalto-PR, tendo como

objetivo o fortalecimento do setor agrícola local por meio da disponibilização de equipamentos

adequados.

4.5. A aquisição desses equipamentos visa atender produtores rurais, associações de

agricultores e às demandas de manutenção das ínfraestruturas municipais, fortalecendo ações

de mecanização e garantindo maior eficiência, redução de esforço manual e melhoria da

qualidade das operações realizadas pelo município.

4.6. Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos mostra-se plenamente justificada,

considerando seu impacto direto no desenvolvimento rural, no aumento da produtividade

^ agrícola e no atendimento das demandas do município, promovendo, assim, o desenvolvimento
econômico e social da região.

5. VALOR:

5.1. O valor total estimado é de R$ 134.000,00(Cento e trinta e quatro mil reais).
5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado

com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preços e licitações
similares de outros órgãos.

5.3. Em razão da singularidade dos objetos, alguns itens não foram identificados contratos

similares em outros municípios que pudessem servir como parâmetro comparativo. Contudo,

foram realizadas pesquisas de preços junto a diferentes empresas, de modo a assegurar a
razoabiiidade e compatibilidade dos valores apresentados.

5.4. Responsável pela conferência dos preços: Monica Andreia Bach.

6. OBJETOS:

ITEM OBJETO CATMAT QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 ROLO FACA

● Equipamento novo, sem uso;

● Largura mínima de trabalho:

4,00 m;

● Diâmetro mínimo: 600 mm (800
mm com navalhas);

● Peso mínimo: 1.600 kg;

● Autotransportável com levante

hidráulico;

● Rodado com pneus 11L-15;

● Navalhas em aço HARDOX 500;

● Eixo mínimo de 90 mm;

● Engate com olhai giratório;

● Ângulo de afiação mínimo 30°;
● Com anéis e quebra-ondas

615428 01 UN R$61.000,00 R$61.000,00
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internos.

02 DISTRIBUIDOR DE ADUBOS

SÓLIDOS DE ARRASTO

● Equipamento novo, sem uso;

● Capacidade mínima: 6.500 kg /

3,5 m^i

● Chassi robusto em aço
estrutural;

- Rodado tandem com pneus 11L-

615577 R$ 29.000,00 R$ 58.000,0002 UN

15;

● Dois discos distribuidores:

● Esteira mínima de 800 mm;

● Acionamento por TDP 540 rpm;

● Transmissão por cardan ou

hidráulico;

● Regulagem de taxa de

aplicação;

● Abertura da comporta mecânica

ou hidráulica;

● Caixa redutora na esteira;

● Travessas intercaladas.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA
● Engate de 3 pontos;

● Largura mínima: 1,70 m;

● Acionamento TDP 540 rpm;
● Navalhas de alta resistência;

● Chassi reforçado;

● Altura regulável;

- Peso mínimo: 450 kg;

● Potência requerida: 50 a 75 cv.

03 629101 01 UN R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

TOTAL: R$134.000,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE GARANTIA:

7.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da Secretaria responsável. A

entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na Praça São Francisco de

Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira, em horário comercial, das

7h30 às 11 h30 e das 13h30 às 17h30;
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7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

^ 7.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

7.6. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

7.7. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas:

7.8. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

^ recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas;

7.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.10. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

7.11. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre
os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades e instruções sobre a importância da
manutenção preventiva;

7.12. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas decorrentes de transporte,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas

referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

7.13. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de
12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
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conforme Termo de Garantia do Fabricante.

7.14. Caso seja necessário o acionamento da garantia, a Contratada será integralmente

responsável pela retirada, transporte e devolução do equipamento objeto deste contrato, sem

qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada deverá ocorrer no local onde o equipamento

estiver instalado, mediante prévio agendamento, devendo a Contratada assegurar todos os

cuidados necessários ao manuseio, preservação e segurança do bem até sua devolução em

perfeitas condições de funcionamento.

7.15.A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter

parceria formal com empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do

Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento

objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais

necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do
maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado,

a Contratada deverá apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica

ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

7.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

7.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Edital;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

8.5.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão

e apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
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local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de

manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

9.10. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

9.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que Incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.

9.13.Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com

empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusívamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a
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responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de mercado.

10.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo com

suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira íntegra,
uma única vez.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

1 - Pregão:

11.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de

disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar.

11.4. A aquisição dos equipamentos agrícolas não se enquadra nas condições que

recomendam o uso do Sistema de Registro de Preços, uma vez que se trata de compra pontual

e específica, com entrega imediata e quantidade previamente definida. Além disso, a natureza

do objeto — bens de alto valor e características técnicas particulares — inviabiliza a estimativa

de futuras aquisições ou adesões por outros órgãos. Dessa forma, a contratação direta por

licitação convencionai mostra-se mais adequada e eficiente para atender à necessidade atual

da Administração.

^ 12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e
a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

12.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação e de montagem de

12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega técnica do equipamento
conforme Termo de Garantia do Fabricante.

12.3. Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formal com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,

apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A

assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,

incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquínário, garantindo a
continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos.

12.3.1. A exigência de que a empresa contratada possua assistência técnica própria ou

mantenha parceria formal com empresa ou oficina autorizada localizada em um raio máximo

! iQjna 35
D



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

de 250 km do Município de Planalto-PR decorre da necessidade de assegurar a adequada

manutenção dos equipamentos agrícolas a serem adquiridos, bem como garantir a

continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal de Agricultura.

12.3.2. Os equipamentos objeto da contratação — rolo faca, distribuidor de adubo sólido de

arrasto e roçadeira agrícola para trator — serão utilizados de forma contínua nas atividades de

mecanização agrícola desenvolvidas pelo Município em apoio aos produtores rurais. Dessa

forma, eventuais falhas mecânicas, defeitos de fabricação ou necessidades de manutenção

corretiva e preventiva exigem atendimento célere e eficiente, sob pena de comprometer o

cronograma de atendimento às propriedades rurais e causar prejuízos às atividades agrícolas
locais.

12.3.3. A limitação geográfica de até 250 km busca assegurar que a assistência técnica possua

condições logísticas adequadas para atender prontamente às demandas do Município,

reduzindo o tempo de deslocamento, o período de indisponibilidade dos equipamentos e os

custos indiretos relacionados ao transporte para reparos. Tal medida também favorece a rápida

obtenção e substituição de peças específicas, contribuindo para a preservação da vida útil dos

equipamentos e para a continuidade das operações.

12.3.4. Importante destacar que a exigência não restringe a participação de fabricantes ou

fornecedores sediados em outras localidades, uma vez que é admitida a comprovação de

assistência técnica própria ou por meio de parceria formal com oficina ou empresa autorizada,

ampliando a competitividade do certame e preservando o princípio da isonomia. Trata-se,

portanto, de requisito de execução contratual relacionado à garantia da eficiência administrativa

e ao atendimento do interesse público, observando os princípios da razoabilidade,

proporcionalidade e da busca pela proposta mais vantajosa previstos na Lei n° 14.133/2021.

12.3.5. Ademais, o raio de 250 km abrangendo as regiões do sudoeste e oeste do Paraná e

Oeste de Santa Catarina, mostra-se compatível com a realidade regional e com a

disponibilidade de empresas especializadas, não configurando restrição indevida à

competitividade, mas sim medida necessária para assegurar suporte técnico adequado durante

0 período de garantia e ao longo da vida útil dos equipamentos.
12.3.6. Dessa forma, a exigência encontra respaldo técnico e operacional, sendo indispensável

para garantir a efetividade da contratação, a adequada manutenção dos equipamentos públicos
e a continuidade dos serviços prestados aos produtores rurais do Município de Planalto-PR.

13. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. O pagamento será efetuado após a liberação de recursos, entrega, emissão e o

recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos da

Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov;

13.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

13.4. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão oriundos da Proposta

Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte DOTAÇÃOn° 007367/2024
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ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024;

a) GESTORA DO CONTRATO; Carla Sabrina Rech Malinski.

A b) FISCAL DO CONTF?ATO: Monica Andreia Bach.

14.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

Planalto-PR, 06 maio de 2026.

Monica Andreia Bach

Secretária Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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lICÍPIO

EDITAL DE PREGÃO N° 028/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov. que entre sí celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF...

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 028/2026 em epígrafe que
tem por objeto a Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov. que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR. Conforme segue:

, cargo. RG

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglvel/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2026

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do Art. 68® da Lei n°
14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do § 1°, do Art. 9° da Lei n° 14.133/21.

2)

3)

4)
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Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°
, cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

5)

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn®

e

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
—^ e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata

de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte erxlereço:

7)

E-maii:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsobn.°

, portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 028/2026 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a)
, portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do
presente Edital, pelo prazo de
que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo

realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

. n^^

Sr(a)	
do CPF n°

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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IICÍPIO

EDITAL DE PREGÃO N° 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de
mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 028/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,

Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por intermédio do Ministério da
Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Aquisição de equipamentos agrícolas, destinados a apoiar as atividades de

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

, inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na

portador do CPF n°neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
, doravante designada CONTF^TADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 028/2026, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^ PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de equipamentos
agrícolas, destinados a apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores
rurais, através da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, que entre si celebram a
união, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de Planalto-PR.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 028/2026 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 028/2026, aplicando-se,
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PAF^GF^FO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e

o CONTF^TADO concorda em receber é de R$	

PARÁGF^FO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PAFíÁGFíAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PAF?ÁGFíAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTfRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PAF^GRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PAFÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PAFÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTFÁTADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÂGFAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

Página 44

õõTl i 3



município de planalto/ ●

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

V
Ua>iT*

lUNICÍPIO

fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele

que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação

de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após a liberação do recurso com
a apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e

após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
^ quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros
oriundos da Proposta n° 007367/2024, Convênio Transferegov, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

03332 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01872

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA E DA
GARANTIA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação da

Secretaria responsável. A entrega deverá ser realizada na sede da Secretaria, localizada na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, junto à Prefeitura, de segunda a sexta-feira,

em horário comercial, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

^ b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PAF^GRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo

Técnico Preliminar;

PAF^ÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no

prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PAF^Gf^FO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)

Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada

pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento

de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou

por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;
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PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na entrega técnica, a Contratada apresentará a
Contratante todas as informações sobre os recursos que seu objeto oferece e suas
funcionalidades e instruções sobre a importância da manutenção preventiva;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
^ relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas diretas e indiretas
decorrentes de transporte, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim
como as despesas referentes aos seguros e quaisquer danos causados a terceiros, correndo

ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de
fabricação e de montagem de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da
entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caso seja necessário o acionamento da garantia, a
Contratada será integralmente responsável pela retirada, transporte e devolução do
equipamento objeto deste contrato, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A retirada
deverá ocorrer no local onde o equipamento estiver instalado, mediante prévio agendamento,
devendo a Contratada assegurar todos os cuidados necessários ao manuseio, preservação e
segurança do bem até sua devolução em perfeitas condições de funcionamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada terá que ter uma assistência técnica própria
ou, alternativamente, manter parceria forma! com empresa ou oficina autorizada situada em um

raio máximo de 250 km do Município contratante, apta a realizar manutenções corretivas e
preventivas no equipamento objeto deste contrato. A assistência deverá possuir capacidade
técnica para atender eventuais necessidades futuras, incluindo o fornecimento e substituição
de peças específicas do maquinário, garantindo a continuidade e a eficiência do seu
funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá apresentar comprovação da existência
e localização da assistência técnica ou empresa parceira, bem como da disponibilidade de
peças compatíveis para reparos.

PAFtÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O contrato terá vigência de no máximo 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:
PAF?ÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos contratados deverão conter todas normas e certificações
vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PAFRÁGF^FO TERCEIRO - Os objetos contratados deverão conter todos os equipamentos de
segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGF^FO QUARTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos
objetos, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer
a manutenção;

PARÁGFRAFO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGFRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO

fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PAFRÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
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PARAGRAFO nono - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

^ seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo como
exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
loca! constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
h) Todos os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Contrato e na proposta;

i) Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou
apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de
manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

j) Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

k) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

I) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
m) Ter uma assistência técnica própria ou, alternativamente, manter parceria formai com
empresa ou oficina autorizada situada em um raio máximo de 250 km do Município contratante,
apta a realizar manutenções corretivas e preventivas no equipamento objeto deste contrato. A
assistência deverá possuir capacidade técnica para atender eventuais necessidades futuras,
incluindo o fornecimento e substituição de peças específicas do maquinário, garantindo a

a)
b)

c)

d)

e)

f)
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continuidade e a eficiência do seu funcionamento. Quando solicitado, a Contratada deverá

apresentar comprovação da existência e localização da assistência técnica ou empresa

parceira, bem como da disponibilidade de peças compatíveis para reparos,

n) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGF^FO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

^ b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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5. Compensatória, para infração descrita na aíínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA:

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PAFíÂGFÍAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

^ julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGFRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
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as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

^ admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PAIRÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGF^AFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGF^FO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

^ termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PAFRÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTFRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercia! Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PAFRÁGFRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTFíATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PAFtÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai

n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PAFIÁGFRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Monica Andreia Bach.

PAF^GIRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PAfRÂGFÍAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PAF^GRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a

responsabilidade do fomecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGF^FO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

^ disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*" 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PAF^GF^FO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadímplemento de

obrigações da CONTFRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTFRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuaimente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

0 endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legai da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

^ c)

d)

e)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PAFíAGF?AFO único - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado.
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elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de 2026.de

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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12/06/2026, 08:05 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

licitaçAo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N’ 028/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N“ 028/2026

O município de planalto faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n® 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça Sao Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 028/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de equipamentos agricolas, destinados a

apoiar as atividades de mecanização agrícola no auxílio dos
produtores rurais, através da Proposta n° 007367/2024,
Convênio Transferegov, que entre si celebram a união, por

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o

Município de Planalto-PR.
VALOR: R$ 134.000,00{Cento e trinta e quatro mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 24 de junho de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de

atravésPlanalto,

licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

de solicitação e-mail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:EFF01 lOF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/06/2026. Edição 3550
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

i!íí0l6'4
https://www.dianomunicipal.com.br/amp/materia/EFF0110F/36565d27957319cede51b330d241c2fb3e565d27957319cede51b330d241c2fb 1/1
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FOZ DO IGUAÇU ESTÁ RECEBENDO UM DOS MOMENTOS MAIS ESTRATÉGICOS DO ANO
inteligência artificial nas
profissões e nos destinos tu
rísticos, reunindo pesquisa
dores, estudantes e profis
sionais do mercado.

A proposta é aproximar
o que está sendo produzido
na academia da realidade

prática do setor, criando um
ambiente onde teoria e mer

cado se encontram.

Cultura e identidade re

gional também entram em
cena

rDe 10 a 12 de junho, a
cidade recebe mais uma

edição do Festival Interna
cional de Turismo Cataratas

(FIT Cataratas), evento que
reúne profissionais, empre
sas, pesquisadores e desti
nos de todo o país e da Amé
rica Latina.

O FIT Cataratas funciona

como um grande ponto de
encontro do setor turístico,

onde negócios são fechados,
tendências são discutidas e

o posicionamento de desti
nos como Foz ganha visibi
lidade nacional e interna

cional.

Um evento que conecta
mercado, conhecimento e

ex^ljência
'longo dos três dias,

o rii Cataratas combina

diferentes frentes que aju
dam a entender o turismo

de forma mais ampla. Uma
delas é o Fórum Internacio

nal de Turismo do Iguassu,
considerado o maior evento

científico da área no Brasil.

Nesta edição, o debate gira
em tomo da transforma

ção digital e do impacto da

VAZO

I
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tes Palmas, Chopin/.inho e
Santa Izabel do Oeste. Santa

Izabel do Oeste está apre
sentando o Papai Noel Sér
gio que irá divulgar a mos
trar a Casa do papai Noel
Sérgio, inaugurada em no
vembro de 2025 e que já re
cebeu mais de três mil visi
tantes vindos de todo o País

e de dez países do mundo. 0
Sudoeste do Paraná, a par
tir da organização e estra
tégia do IGR, se movimenta
intensamente no turismo

local e regional e está explo
rando uma nova alternativa
econômica e de desenvolvi

mento.

0 evento também abre Abrasel, que leva chefs con- de 2026 terá a Azul como
espaço para a economia vidados para trabalhar com companhia aérea oficial,
criativa da tríplice frontei- ingredientes produzidos no com desconto de 20% em
ra. Um edital vai selecionar Paraná. A ação pretende passagens para participan-
artesãos do Brasil, Paraguai mostrar como a gastrono- tes, facilitando a irnda de
e Argentina para expor pro- mia pode atuar como ferra- profissionais de diferentes
dutos que representem a menta de promoção turísti- regiões do país. Esse tipo de
identidade cultural da re- ca, conectando produtores, articulação impacta direta-

restaurantes e 0 trade. Pro- mente a cidade. Mais visi-

dutos com indicação geo- tantes, mais circulação eco-
gráfica, que carregam his- nômica e mais visibilidade
tória e identidade, ganham para Foz dentro do mercado
protagonismo nas apresen- turístico.

giao.

A curadoria prioriza peças
autorais, com qualidade téc
nica e vínculo com a cultura

local, reforçando a valoriza
ção do território como parte tações.
da experiência turística.

Papai Noel participa do
Evento movimenta negó- FIT

Gastronomia como es- cios e amplia acesso
O FIT Cataratas também

Outro destaque da pro- reforça seu papel como am-
gramação é a Cozinha Show biente de negócios. A edição da região; Estarão presen-

0 Sudoeste do Paraná

terá a participação de três
empreendedores turísticos

tratégia de turismo

A COPA DO MUNDO DE 2026 SERÁ A
MAIOR E MAIS DESAFIADORA DA HISTÓRIA

MU.MCtPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

“PREGÃO ELETRÔNICO" I** 028/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n' 028/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de equipamenios agrícolas, destinados a apoiar as
atividades de mecanização agrícola no auxílio dos produtores nirais, através da
Proposta n® 007367/2024, Convênio Transferegov, que entro si celebram a união,

intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de
Planalto*PR.

VALOR: RS l34.000,00(Ccnto c trinta e quatro mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

24 dc junho de 2026, a paitir das OÓhOOmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O erferido ediul poderá ser obtido
junto ao Setor de Licitações do Municipjo de Planalto, através do Portal de
Licitações do Município dc Planalto, através dc solicitação via e-mait:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.conq3ras.gov .br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

três países dividirão a orga
nização da Copa do Mundo.
Serão milhares de quilôme
tros entre algumas sedes,
exigindo planejamento rigo
roso das delegações, da im

prensa e dos torcedores. Em
compensação, o Mundial
promete uma estrutura sem

precedentes, com estádios
modernos e uma grande
celebração multicultural do
futebol.

A Copa do Mundo de
2026 representa uma nova

era para o futebol. Mais
seleções, mais jogos, mais
oportunidades e maiores de
safios. Em um mundo cada

vez mais impactado pelas
mudanças climáticas, o tor
neio servirá também como

um teste para a capacidade
do esporte de se adaptar às
novas realidades.

Se dentro de campo a
disputa pelo título promete
fortes emoções, fora dele a

organização terá a missão
de mostrar que o maior es

petáculo do futebol mundial
está preparado para enfren
tar os desafios do futuro.

sente no esporte mundial:
as condições climáticas ex
tremas. O verão norte-ame

ricano costuma registrar

altas temperaturas, tempes
tades severas e até alertas de

tornados em algumas regi
ões. Diante desse cenário, a

entidade confirmou pausas

obrigatórias para hidratação
aos 22 minutos de cada tem

po, independentemente da
temperatura ou do estádio
onde a partida estiver sendo
disputada.

Além do calor intenso,

os organizadores também
estarão atentos aos fenôme

nos naturais. Tempestades
elétricas, chuvas torrenciais
e outros eventos climáticos

poderão provocar atrasos
e paralisações temporá
rias das partidas, algo que
já ocorreu em competições
recentes realizadas nos Es

tados Unidos. A prioridade
será garantir a segurança de
atletas, torcedores e profis
sionais envolvidos no even-

Quando a bola rolar para
a Copa do Mundo de 2026,
o planeta acompanhará não
apenas o maior torneio de
futebol já realizado, mas

t^jibém uma competição
:ada por novidades

Qentro e fora das quatro li
nhas. Pela primeira vez, o

Mundial será disputado por
48 seleções, reunindo países
de todos os continentes em

uma edição histórica sedia
da simultaneamente pelos

Estados Unidos, México e
Canadá.

O novo formato amplia

a competição de 32 para 48
equipes, distribuídas em 12
grupos de quatro seleções.
Os dois melhores de cada

e os oito melhores

por

LUIZ CARLOS BONI

Prcfcilo Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO" N* 029/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com ba.se na Lei
Federal n° 14.133 dc 01 de abril dc 2021, em sua sede sito a Praça São FtaiKÍsco

de Assis. n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n® 029/2026. conforme descrito abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de lonera e suprimentos
para impressoras c calculadoras para uso de Iodas as Secretarias do município dc
Planalto-PR, no prazo dc vigência de 36 (trinta e seis) meses.

VALOR: R$ 950.890,00(Novecenlos c cinquenta mii e oitocentos c noventa

reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

25 de junho de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DF- CONSULTAS: O erferido edital poderá ser obtido
junto ao Setor dc Licitações do Município de Planalto, através do Portal dc
Licitações do Município dc Planalto, através de solicitação via c-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

grupo

terceiros colocados avan¬

çam para uma inédita fase
de mata-mata com 32 equi

pes. Com isso, a Copa passa
rá de 64 para 104 partidas,
tornando-se a mais longa e

abrangente da história.
Mas as mudanças não pa

ram no formato. A FIFA pre

cisou se preparar para um
desafio cada vez mais pre¬

to.

Outro desafio será a lo

gística. Pela primeira vez.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0 tj 0 i Ò 5
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SISTENJA EI.KTRÔMCO: wvs-w.conipras.gov.brmunicipal, compreendendo o Ginásio de Esportes, Arquibancada,
Vestiários e Sanitários, incluindo a complementação do sistema de
prevenção e combate a incêndio e pânico, no Município de Pinhal de
São Bento - PR". DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/06/2026. às 09:00
horas,

constante na

LUIZ CARLOS HÜNI

Prefeito MunicipalLOCAL DA ABERTURA: Plataforma COMPRAS.GOV.BR,
página eletrônica www.compras.aov.br. RECURSOS:

Próprios e/ou oriundos de convênios. O edital encontra-se disponível no
site wviw.pinhaldesaobenlo.pr.gov.br. Informações complementares
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, de
segunda a sexta-feira, durante o expediente regular, pelo telefone (46)
3560-1122 ou via e-mail em licitacao@pinhaldesaobento.pr.gov.br.
Pinhal de São Benlo/PR, em 11/06/2026.
TAILINE MAIARA DA SILVA

Agente de Contratação
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

76379/2026

I Pontal do Paraná

PREKEU tRA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA
A\ I.SO Di: LICT I AÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 008/2026.
O Mimidpio ilc Pontal do Paraná toma público que fará realizar, às Ü9:0Ü lioras
do dia 30 dejuniio do ano de 2026. na plalafonna hitps:.'/comprd sbr.com,br,
CONCORRÊNCIA, na fonna Eletrônica, sob regime de empreitada por preço

ilobal. tipo menor preço da(s) scguinie(s) obra(s);		

Prefeito Municipal
76418/2026

I Piraquara
Prazo de

execução
Quantidade e

unidade de medidaObjetoLocal do objeto

Balneários

Primavera c
Pavimentação

cm CBUQ
420 dias26.927,83 m'EXTRATO CONTRATO 338/2026 - Processo Adminisiralivo n° 3731/2026 -

Incxigibilidade de Licitação n® 17/2026
Contratante: Município dc Piraquara. Contratado: ESTADO DO PARANÁ, por
meio da CASA CIVIL, inscrito no CNPJ MFsob n" l5.56:>.402.^000l- 71 . Objeto:
eonlrdlaçào do Departamento dc Imprensa Oficia! do Estado do Paraná - DlOE,
através do Governo do Paraná - Casa Civil, para publicação dos atos oficiais do
Município dc Piraquara. Valor global: RS 225.000.00 (duzentos e vinte c cinco
mil reais). Prazo dc Mgência do Contrato: será de 5 (cinco) anos, lendo seu
início a partir de 3 dc julho de 2026. Data da Assinatura: 29 de maio de 2026

76335/2026

Ipanema

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. sitio eletrônico da Prefeitura de Ponta! do Paraná c na
plalafonna htips;//eomprasbr.com.br. InfomtaçÒes adicionais, dúvidas^ e
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente dc Contratação,
por meio da plalafonna.

Pontal do Paraná, 11 de junho dc 2026.
Aurea Munhoz

Agente dc Contratação
Decreto n^l3.485/2026

76563/2026

I Pitanga
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 42/2026

PROCESSO LICITATÓRIO n® 264/2026 - Objeto: "Contratação de
empresa especializada no fornecimento de rastreamento veicular,
abrangendo monitoramento via GPS e GSM (GPRS/SMS), implantaçao
de sistema de acompanhamento, localização e imobilizaçâo automática e
prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS) em tempo real
e ininterrupto, com identificação do condutor através de cartão RFID, para
atender as necessidadesdo Município de Pontal do Paraná. DATA DE
ABERTURA; 29/06/2026, às 09:00 horas. A sessão será realizada na
internet no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br.Critério de
Julgamento; MENOR PREÇO. O edital estará à disposição dos
interessados no endereço eletronico
www.pontaldoparana.Dr.qov.br, link portal da
transparência/licitações e portal httD://comprasbr.com.br .

Pontal do Paraná, 11 de junho de 2026.

Gabriela Maria Vieira Martins

Pregoeira Municipal
Decreto 13.485/2026

#«Al'« AVISO DE ABER TURA DE I.ICITAÇAO
##'VE\ PREGÃO ELETK(')NICO N" 38/2026

l eali/ar a execução do projeto deOBJETO; C ontratação de empresa para

educação em saúde ambiental (Convênio Plataforma + Brasil n° 931122
entre si celebram a Fundação Nacional de Saude - FUNASA e/2022. que .

o(a) Município dc Pitanga/PR visando Educação em Saude voltada para
mhiental), conforme termo de referência da FUNASA e

Secretaria Municipal de
o saneamento a

PROPOSTA N® 0l5(*36/2022, em atendimento a
Saúde. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamenie no endereço
eletrônico www niiam-a.Dr.üovi>r, opção: Processos Licitatórius. bem como ^
sitio- http<-;,'hnc ora.hr. ou no endereço: Rua Vanderlei João Vieii'a C leve n 711
Bairro Santa Rceina. Pilanga/PR. CEP: 85,201-606. Secretaria Municipal dc
Patrimônio, Compras c Logística - Dcp:irtamcmo dc Licitações c Contratos

■■ Ramal: 21c 22. Eim

, cm

horário dc expediente, telefone para contato (42) 3646-1122
dc Recebimento dc Propostas cm: 26/06-2026. até as OShOÜmin. Inicio dc Disputa
dc Preços cm: 26.06''2026. às 09h01min (horário dc Brasília) cm sessão publica

endereço eletrônico: hups:/A>ne.org.br nos termos do Edital c seus anexos,
propostas serão recebidas e processadas

76176/2026nü

Critério; Menor Preço Global. Portanto,

exclusivamente por meio eletrônico. Preço Máximo; R$ 229.777,23 (duzentos e
vime e nove mil, .sclecenlos e setenta e sele reais e vinte e três centavos).

##DAT Pitanga/PR. I)9 dc junho de 2026.
#í/ASS.Iean Marcei Grande Huber

as

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO n® 265/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N®. 043/2026 - Objeto: Registro de Preços para futura contratação de

fornecimento de Materiais##CAR Pregoeiro Municipal
pessoa jurídica especializada no
Médicos/Hospitalares, para as Unidades Básicas de Saude e Prontos
Atendimentos 24 horas, do Município de Pontal do Parana-PR. A
contratação será pelo período de 12 meses. ABERTURA; 25/06/2026, as
09:00 horas. A sessão será realizada na internet no endereço
eletrônico h1tD://comprasbr.com.br. Critério de Julgamento: MENOR
PREÇO POR ITEM. O edital estará à disposição dos interessados no
endereço eletrônico www.pontaldoparana.Dr,qov-br, link portal da
transparência/ licitações e portal hltp://comprasbr.com-^.

Pontal do Paraná, 11 de junho de 2026.

76027/2026

I Planalto

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PRF.GÃO ELETRÔMCX)" N“ 028/2026

Gabriela Maria Vieira Martins

Pregoeira Municipal
Decreto 13.485/2026

76281/2026O MUNICÍPIO Dl: PLANALTO faz saber aos iiiiercssados que com base na Lei
Federal n" 14.133 dcDl de abril de 2021. cm sua sede silo a Praça São Francisco

fará realizar Licitação iw Modalidade PREGÃOn" 1583.de Assis,

ELETRÔNICO sob u'’ 028/2026, confonnc descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de equipaincuios agrícolas, destinados a apoiar as
atividades dc mecanização agrícola no auxílio dos produtores rurais, através da

007.367'2024, Convênio Transferegov. que entre si celebram a
imennédio do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de

I Quitandinha

Proposta n"
união, por
Planalui-PR.

VALOR- RS n4.<lOO.(M)(Cenio c trinta e quatro mil rcais).
DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

MUNICÍPIO DE QUITANDINHA - PR
AVISO PREGÃO N' 20/2026 - PMQ

ABERTURA

24 dc junho dc 2026. a partir das OOIiOOmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido editai poderá ser obtido

Selor de Licitações do Município dc Planalto, através do Portal de
do Município de Planalto, através de solicitação via c-inail:

LOCAL: vww.bllcomDras.com

Objeto: AQUISIÇÃO DE
RESOLUÇÃO SESA DESTINADA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE E BEM-ESTAR. Data limite do
cadastramento das propostas; 29/06/2026 às 8h45min. Data de

VElCÚLO PARA EXECUÇÃO DE

junto ao

Licitações

licitacaoteplanalto.pr.gov.br ou através do site www.coinpras.go v.br.

l)L‘bio6


